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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 002/2026/SEMAS 

(Art. 6°, Inciso XXIII; Art. 40°, §1°, Incisos I ao III da Lei 14.133/2021). 
 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1.Em atendimento ao disposto nos arts. 1º, 2º, inciso II, e 11 da Lei nº 
14.133/2021, o presente Termo de Referência tem por finalidade normatizar, 
disciplinar e definir, por meio dos procedimentos legais e pertinentes, os 
elementos que nortearão o Registro de Preços para futura e eventual aquisição e 
contratação de empresas, bem como à prestação de serviços necessários à 
realização de eventos, campanhas institucionais, ações socioassistenciais e 
demais atividades promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEMAS, visando suprir as necessidades desta Secretaria, observadas as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos, pelo 
período de 12 (doze) meses. 

1.2. A contratação tem como objetivo atender às demandas recorrentes da SEMAS 
e de seus Núcleos, bem como dos Fundos vinculados, assegurando suporte 
adequado à execução de campanhas de conscientização, prevenção, mobilização 
social e eventos institucionais voltados à população, de forma contínua, planejada 
e eficiente. 

1.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, fundamentada no Art. 6º, inciso XLI, e Art. 17, §2º, da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Art. 69 do Decreto Municipal nº 59.677/2023, que 
dispõem sobre as normas aplicáveis às licitações e contratos administrativos. 

1.3.1. A escolha da modalidade Pregão Eletrônico justifica-se pela maior celeridade 
processual, ampliação da competitividade e possibilidade de obtenção de preços 
mais vantajosos para a Administração, considerando a dinâmica da fase de lances e 
a ampla participação de fornecedores, nos termos do Art. 18, inciso VIII, da Lei nº 
14.133/2021. 

1.4. O julgamento das propostas será realizado com base no critério de MENOR 
PREÇO POR LOTE, observado o atendimento integral às especificações técnicas, 
aos parâmetros mínimos de desempenho e às demais condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, conforme disposto no Art. 69 do Decreto Municipal nº 
59.677/2023. 

A. 1.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP decorre das 
seguintes vantagens: 
a) maior agilidade e eficiência nas contratações; 
b) possibilidade de contratações futuras em condições previamente 
estabelecidas; 
c) adequação à natureza eventual e parcelada das demandas; 
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d) inexistência de obrigação de contratação imediata, conforme Art. 83 da 
Lei nº 14.133/2021. 

1.6. O Registro de Preços constitui procedimento auxiliar de licitação e 
contratação, permitindo o registro formal de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços destinados a contratações futuras, conforme a efetiva 
necessidade da Administração. 

1.7. O SRP possibilita contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade 
de instauração de procedimentos licitatórios individuais para cada demanda, 
revelando-se especialmente vantajoso para objetos vinculados a eventos, 
campanhas periódicas e ações continuadas. 

1.8. A opção pelo Sistema de Registro de Preços encontra amparo no Art. 3º, 
incisos I e II, do Decreto Federal nº 11.462/2023, que autoriza sua adoção quando: 

 
I – houver necessidade de contratações frequentes ou permanentes, em razão das 
características do objeto; 

 
II – for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou a 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida. 

 
2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM (Art. 6° Inciso XIII; Art. 20°; Art. 29° da Lei 
14.133/2021; Decreto Municipal 59.671/23 Art. 1° §1º): 

 
2.1. O objeto enquadra-se na classificação de qualidade comum por apresentar 
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no ato 
convocatório e no presente Termo de Referência, por meio de especificações usuais do 
mercado e executada por grande número de empresas e instituições do mercado, sem 
especificações técnicas complexas (Art. 29° da Lei nº 14.133/21). 
 
3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Capítulo X Seção V e seus Artigos da Lei 
14.133/21; Decreto Federal 11.462/23; Decreto Municipal 59.677/23): 

3.1. Órgão Gerenciador (Art. 65° Decreto Municipal 59.677/23): 

3.1.1. CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO; 

3.1.2. Compete ao Órgão Gerenciador praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP e ainda (Art. 7° do Decreto Federal 11.462/23): 
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
A

ss
in

at
ur

a 
el

et
rô

ni
ca

 -
 V

er
ifi

qu
e 

pe
lo

 Q
R

C
od

e 
ou

 p
el

o 
lin

k 
ht

tp
s:

//v
ilh

en
a.

ox
y.

el
ot

ec
h.

co
m

.b
r/

pr
ot

oc
ol

o/
co

ns
ul

ta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: 7

0b
c3

03
f-

01
63

-4
c5

f-
a1

99
-6

7e
ec

9f
cb

b0
1 

- 
P

ág
in

a 
2/

69



   

Elaborador: Stephanny Micaelly de Amorim 
Assessor Especial lll 
Matrícula: 16653 

 

a) Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta, bem como todos os atos deles 
decorrentes, incluindo a assinatura da Ata de Registro de Preços e sua disponibilização 
aos órgãos e entidades participantes; 

b) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, adotando as providências necessárias à sua 
correta execução; 

c) Permitir a adesão de órgãos e entidades não participantes (caronas), desde que 
previamente autorizada pelo órgão gerenciador e mediante anuência do fornecedor 
registrado, observados os limites, condições e requisitos estabelecidos na legislação 
vigente; 

d) Controlar os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive em 
relação às adesões realizadas por órgãos não participantes, assegurando o 
cumprimento dos limites legais; 

e) Autorizar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto para formalização das 
contratações decorrentes da Ata, nos termos do § 3º do art. 31 do Decreto Federal nº 
11.462/2023; 

f) Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações ocorridas no procedimento licitatório, promovendo o devido 
registro no SICAF; 

g) Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento das condições pactuadas na Ata de Registro de 
Preços ou das obrigações contratuais assumidas, no âmbito de suas contratações, 
promovendo o respectivo registro no SICAF; 

h) Cancelar a Ata de Registro de Preços nas hipóteses previstas na legislação vigente. 

 
3.2. Órgão Participante: 

3.2.1. 

 FUMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 SEMAS – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 FUMUCRAD – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
3.2.2. Compete ao órgão ou à entidade participante: 
 
a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
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b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a 
ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
 
c) Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; 
d) Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, em 
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informarem as ocorrências ao órgão ou à 
entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 
 
e) Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto 
à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
 

3.3. Da Assinatura da Ata de Registro de Preços – ARP 

(Art. 19 do Decreto Federal nº 11.462/2023) 

3.3.1. Após os procedimentos licitatórios e sua adjudicação, os licitantes mais bem 
classificados serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, tendo o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura, sob pena de decadência do direito, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

3.3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante, desde que (Art. 19, §1º do Decreto Federal nº 
11.462/2023): 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

3.3.3. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital 
(Art. 19, §2º do Decreto Federal nº 11.462/2023). 

3.3.4. Na hipótese de o primeiro convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, perderá o direito à contratação, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste Termo de Referência, e a CONTRATANTE convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado (Art. 20 do Decreto Federal nº 
11.462/2023). 

3.3.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes remanescentes aceitarem a contratação 
nos termos do item 3.3.4, a CONTRATANTE, observado o valor estimado, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação do lote, para 
negociação, visando à obtenção de preço melhor, ainda que superior ao do 
adjudicatário; ou 
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b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação do lote, quando frustrada a 
negociação. 

3.3.6. Durante o prazo de validade da Ata, a Administração da SEMAS não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio o objeto registrado, podendo 
utilizar outros meios de aquisição legalmente admitidos, sem que caiba à empresa 
detentora do registro qualquer indenização, sendo assegurada a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições (Art. 21 do Decreto Federal nº 11.462/2023). 

3.4. Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

(Art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023 e Art. 84 da Lei nº 14.133/2021) 

3.4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua publicação, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

3.4.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços observarão o 
disposto no Art. 36 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

3.5. Do Acréscimo de Quantitativos da ARP 

(Art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023) 

3.5.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. 

3.6. Da Alteração ou Atualização dos Preços Registrados 

(Art. 25 do Decreto Federal nº 11.462/2023; Art. 82, VI, da Lei nº 14.133/2021) 

3.6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve o custo 
dos bens ou serviços registrados, nas seguintes hipóteses: 
a) força maior, caso fortuito ou fato imprevisível ou previsível de consequências 
incalculáveis; 
b) criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais; ou 
c) previsão de cláusula de reajuste ou repactuação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.7. Da Negociação de Preços Registrados 

(Art. 26 do Decreto Federal nº 11.462/2023) 

3.7.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o órgão 
gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução. 
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3.7.2. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores de mercado, será 
liberado do compromisso assumido quanto ao lote registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

3.7.3. O gerenciador convocará os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços. 

3.7.4.Se não obtiver êxito nas negociações, a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento do item e/oudos itens e/ou da Ata de Registro de Preços, nos termos do 
item 3.8 e poderá adotar as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

3.7.5. Havendo redução de preço registrado, caso existam empenhos emitidos e não 
entregues, a CONTRATANTE avaliará a conveniência da negociação para alteração 
contratual. 

3.7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, 
desde que (Art. 27° do Decreto Federal 11.462/23): 

a) O fornecedor comprove a devida alteração de valor demonstrando seus custos no 
intervalo entre a apresentação de sua proposta e o reajuste atual; 
 
b) Deverá ser aplicado no preço final reajustado o desconto concedido entre a 
primeira oferta realizada pelo licitante no pregão ao valor final adjudicado; 
 
c) A repactuação de preços se dará mediante solicitação formal do fornecedor anexado 
as comprovações de que cita a alínea “a” acima; 
 
d) O órgão gerenciador tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento formal 
da repactuação, para negociar e responder ao fornecedor se defere ou não seu pedido 
de reajuste. Caso defira o pedido deve proceder até este prazo o seu reajuste. Caso 
indefere deve apresentar ao fornecedor suas razões; 
 
e) O valor repactuado será aplicado somente ao saldo da Ata de Registro de Preços, 
não sendo permitida a repactuação nos itens já liberados e empenhados. 
 
3.7.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob a pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
Termo de Referência e na legislação aplicável. 
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3.7.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
3.7.7, o gerenciador convocará os fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

3.7.9. Se não obtiver êxito nas negociações, a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento do item e/ou dos itens e/ou da Ata de Registro de Preços, nos termos 
do item 3.8 e poderá adotar as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

3.7.10. Na hipótese de comprovação do disposto no item 3.7.6 a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado. 

3.7.11. Na hipótese de redução atualização do preço registrado, caso haja liberação 
empenhada e não entregue, a CONTRATANTE deverá avaliar a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

3.8. Do Cancelamento do Registro do Fornecedor e dos Preços Registrados: 

3.8.1. Do Cancelamento do Registro do Fornecedor (Art. 28° do Decreto Federal 
11.462/23): 

3.8.1.1. O registro do fornecedor será cancelado pela entidade gerenciadora, quando o 
fornecedor: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 3.7.8; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

3.8.1.2. Na hipótese prevista na alínea “d” do item 3.8.1.1, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.8.1.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado 
por despacho da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

3.8.1.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes remanescentes, observadas a 
ordem de classificação. 

3.8.2. Cancelamento dos Preços Registrados (Art. 29° do Decreto Federal 11.462/23): 
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3.8.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 3.7.4 e no 
3.7.9. 

3.8.3. A solicitação do cancelamento da Ata deve se proceder de maneira formal, 
mediante solicitação por escrito, na qual o requisitante deve explicar as razões pelas 
quais não tem como manter o preço e as condições pactuados. 
 
3.8.4. O cancelamento deve ocorrer somente ao saldo da Ata de Registro de Preços, 
não sendo permitido o cancelamento de itens já liberados e empenhados. 
 
3.9. Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata de Registro de Preços 
(Art. 30° do Decreto Federal 11.462/23): 
 
3.9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços:  

FUMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SEMAS – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUMUCRAD – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
3.10. Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou Entidades não 
participantes (Art. 31° do Decreto Federal 11.462/23): 
 
3.10.1. Fica permitida a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços por órgãos ou 
entidades não participantes, desde que haja prévia autorização do órgão gerenciador e 
anuência do fornecedor registrado, observados os limites, condições e requisitos 
estabelecidos na legislação vigente, especialmente no Decreto Federal nº 
11.462/2023. 

3.11. Da Contratação com Fornecedores Registrados (Art. 34° do Decreto Federal 
11.462/23): 
 
3.11.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão participante por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto 
no Art. 95° da Lei nº 14.133/21. 
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3.11.2. Os instrumentos de que trata o item 3.11.1 serão assinados no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 
 
3.12. Da Alteração dos contratos (Art. 35° do Decreto Federal 11.462/23): 
 
3.12.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no Art. 124° da Lei nº 14.133/21.  
 
3.13. Da Vigência dos Contratos (Art. 36° do Decreto Federal 11.462/23): 
 
3.13.1. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no Art. 
105° da Lei nº 14.133/21. 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6° Inciso XXIII Alínea j; Art. 92° Inciso VIII da Lei 
14.133/2021): 
 

• Órgão: 12 – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
• Unid.Orçamentária: 12.001 - Setor de Assistência Geral; 
• Função: 08 – Assistência Social; 
• Sub Função: 122 – Administração Geral; 
• Programa: 0020 – Gestão  Administrativa Eficiente; 
• Proj/Atividade: 2096-Manutenção das Atividades da SEMAS; 
• Nat. Da despesa: 3.3.90.30.0– Material de Consumo, 3.3.90.32 – Material, 

Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, 3.3.90.39 – Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica; 

• Reduzido: 264, 266, 269; 
• Fonte de Recurso: 15000000; 

 

 

• Órgão:12–Secretaria Municipal de Assistência Social; 
• Unid.Orçamentária:12.001-Setor de Assistência Geral; 
• Função:08–Assistência Social; 
• Sub Função: 122–Administração Geral; 
• Programa: 0020 –Apoio Administrativo; 
• Proj/Atividade: 2302 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar; 
• Nat. Da despesa: 3.3.90.30.0– Material de Consumo, 3.3.90.32 – Material, 

Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, 3.3.90.39 – Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica; 

• Reduzido: 276, 277, 279; 
• Fonte de Recurso: 15000000;  

 

• Órgão: 21–Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Unid. Orçamentária:21.001-Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Função: 08–Assistência Social; 
• Sub Função:122–Administração Geral; 
• Programa: 0018 – Gestão Administrativa eficiente; 
• Proj/Atividade: 2.190– Manutenção das Atividades do FUMAS; 
• Nat .da despesa:3.3.90.30.00.00–Material de Consumo,  3.3.90.32 – 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
A

ss
in

at
ur

a 
el

et
rô

ni
ca

 -
 V

er
ifi

qu
e 

pe
lo

 Q
R

C
od

e 
ou

 p
el

o 
lin

k 
ht

tp
s:

//v
ilh

en
a.

ox
y.

el
ot

ec
h.

co
m

.b
r/

pr
ot

oc
ol

o/
co

ns
ul

ta
-a

ut
en

tic
id

ad
e 

- 
Id

en
tif

ic
ad

or
: 7

0b
c3

03
f-

01
63

-4
c5

f-
a1

99
-6

7e
ec

9f
cb

b0
1 

- 
P

ág
in

a 
9/

69



   

Elaborador: Stephanny Micaelly de Amorim 
Assessor Especial lll 
Matrícula: 16653 

 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ,3.3.90.39 – Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica; 

• Reduzido:2, 3, 5, 7; 
• Fonte de Recurso: 15000000 ; 

 

 

• Órgão:21–Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Unid. Orçamentária:21.001-Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Função:08– assistência Social; 
• Sub Função:243 – Assistência a criança a ao adolescente; 
• Programa: 0072–Assistência e Desenvolvimento Social; 
• Proj/Atividade:2.232–Gestão da Primeira Infância do SUAS; 

Nat. Da despesa:3.3.90.30.00.00–Material de Consumo,  3.3.90.32 – 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita,  3.3.90.39 – Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica; 
Reduzido: 10, 11, 13, 14; 

• Fonte de Recurso: 16600050, 16610000; 
 

 

 
• Órgão:21–Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Unid. Orçamentária:21.001-Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Função:08–Assistência Social; 
• Sub Função: 243 – Assistência a criança ao Adolescente; 
• Programa:0072–Assistência e Desenvolvimento Social; 
• Proj/Atividade:2.232–Gestão da Primeira Infancia do SUAS; 
• Nat. Da despesa:3.3.90.30.00.00–Material de Consumo; 

3.3.90.32.00.00: Material, bem ou serviço para distribuição gratuita; 
3.3.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
Reduzido: 10; 11; 13;  

• Fonte de Recurso: 1660005 ;16610000; 
 

 
 

• Órgão:21–Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Unid.Orçamentária:21.001-Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Função: 08–Assistência Social; 
• Sub Função: 244 – Assistência Comunitaria; 
• Programa:0072–Assistência e Desenvolvimento Social; 
• Proj/Atividade:2.188–Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia e 

do Cadastro Unico – IGD - PBF; 
Nat. Da despesa:3.3.90.30.00.00–Material de Consumo,  3.3.90.39 – 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
Reduzido: 18, 21; 

• Fonte de Recurso: 16600090; 
  
 

• Órgão:21–Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Unid.Orçamentária:21.001-Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Função: 08–Assistência Social; 
• Sub Função: 244 – Assistência Comunitaria; 
• Programa:0072–Assistência e Desenvolvimento Social; 
• Proj/Atividade:2.304–Gestão do Programa se Fortalecimento do Cadastro 

Unico no Sistema Unico de Assistencia Social – PROCAD - SUAS; 
Nat. Da despesa:3.3.90.30.00.00–Material de Consumo,  3.3.90.39 – 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
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Reduzido: 32, 33; 
• Fonte de Recurso: 1660050; 

 

 
• Órgão:21–Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Unid.Orçamentária:21.001-Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Função: 08–Assistência Social; 
• Sub Função: 245 – Serviços  Socioassistenciais; 
• Programa:0072–Assistência e Desenvolvimento Social; 
• Proj/Atividade: 2.277–Gestão da Social Basica; 

Nat. Da despesa:3.3.90.30.00.00–Material de Consumo, 3.3.90.32.00.00 - 
Material, bem ou serviço para distribuição gratuita;3.3.90.39 – Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica; 
Reduzido: 37, 38, 40, 41; 

• Fonte de Recurso: 15000000, 15000003, 16600070, 16610000; 

 
• Órgão:21–Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Unid.Orçamentária:21.001-Fundo Municipal de Assistência Social; 
• Função: 08–Assistência Social; 
• Sub Função: 245 – Serviços  Socioassistenciais; 
• Programa:0072–Assistência e Desenvolvimento Social; 
• Proj/Atividade: 2.278–Gestão da Proteção Social; 

Nat. Da despesa:3.3.90.30.00.00–Material de Consumo, 3.3.90.32.00.00 - 
Material, bem ou serviço para distribuição gratuita;3.3.90.39 – Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica; 
Reduzido: 44, 45, 47, 48; 

• Fonte de Recurso: 15000000, 16600060, 16610000; 
 

 
• Órgão:17–Fundo Municipal Dos Direitos da Criança e Do Adolescente;  
• Unid.Orçamentária:17.001- Fundo Municipal Dos Direitos da Criança e 
Do Adolescente;  
• Função: 08–Assistência Social;  
• Sub Função:122– Apoio Administrativo;  
• Programa:0016– Gestão Administrativa Eficiente;  
• Proj/Atividade:2140– Manutenção das Atividades do FUMUCRAD;  
• Nat. Da despesa:3.3.90.30.00–Material de Consumo, 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 3.3.90.32.00 - Material, 
Bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita ; 
Reduzido: 2, 3, 6 
• Fonte de Recurso: 15000000 ; 
 

Observação:OFundo MunicipaldeAssistênciaSocialreceberecursosnodecorrerdoexercício,e estes 
podem ser inseridos no orçamento e virem a ser utilizados nas aquisições de 
itensconstantesnestalicitação. 

 
5. OBJETO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea a; Art. 18° Inciso II; Art. 40° §1° Inciso I da Lei 
14.133/2021): 
 
5.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para: 
 

 Aquisição de materiais gráficos diversos; 
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 Materiais de consumo, gêneros alimentícios frescos e diversos; 

 Prestação de serviços, locação de estruturas, brinquedos e equipamentos; 
 
com a finalidade de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social – SEMAS, de seus Núcleos e Equipamentos Socioassistenciais, bem como do 
Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS e do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FUMUCRAD, conforme condições, quantidades e 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
 
5.2. A contratação destina-se ao atendimento das ações, campanhas e eventos 
institucionais promovidos ao longo do exercício, tais como: 
Dia Internacional da Mulher; Conscientização sobre o Autismo; Páscoa; Dia das Mães; 
18 de Maio – Faça Bonito; Combate ao Trabalho Infantil; Agosto Lilás; Agosto Verde; 
Agosto Dourado; Setembro Amarelo; Semana do Idoso; Dia das Crianças; Consciência 
Negra; Semana do Bebê; CRAS Itinerante; Ações Sociais; Natal Feliz; Conferências de 
Assistência Social, entre outros eventos realizados pela SEMAS e seus Núcleos (CREAS, 
CRAS, PCF, CCC, CCJ, CCI, CTS, UACA, UAM, CTN , CADASTRO ÚNICO, e CASA DOS 
CONSELHOS). 
5.3. A contratação será realizada por lotes, conforme detalhamento constante neste 
Termo de Referência, observadas as regras de tratamento diferenciado previstas na Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
147/2014, bem como o disposto no Decreto Municipal nº 59.678/2023, aplicável ao 
Município de Vilhena/RO. 
 
5.4. Ficam definidos os seguintes regimes de participação, conforme a natureza dos 
lotes: 
 

 Exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

equiparadas (COTA RESERVA) : Lotes nº  02; 5; 6; 7; 9; 11; 13; 14; 15; 16; 17; 

18; 20; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 34; 35; 36; 37; 38. 
 

 Ampla concorrência: Lotes nº 01; 03; 04; 08; 10; 12; 19; 21; 33. 
 
5.5. Nos termos do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, o tratamento diferenciado previsto nos itens 
anteriores poderá ser afastado quando não houver, comprovadamente, no mínimo 
três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP, ou quando tal tratamento 
não se mostrar vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto do 
objeto a ser contratado. 
 
5.6. A descrição detalhada dos itens, serviços, quantitativos e especificações técnicas 
encontra-se discriminada nos respectivos lotes e anexos deste Termo de Referência. 
 
5.3. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO DIVISÃO DO LOTE NA LICITAÇÃO 
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Em conformidade com os princípios estabelecidos na Lei Federal nº 
14.133/2021, especialmente no que se refere à busca pela eficiência, economicidade e 
melhor gestão dos recursos públicos, justifica-se a opção pela não divisão do lote na 
presente licitação com base nos seguintes fatores: 

 Economia de Escala: A aquisição de itens ou serviços em um lote único permite 
negociar melhores condições financeiras, reduzindo custos e otimizando o 
investimento público. 

 Padronização e Qualidade: A divisão do lote poderia comprometer a 
uniformidade dos produtos e serviços fornecidos, gerando inconsistências na 
entrega e na qualidade. 

 Facilidade de Gestão e Fiscalização: A contratação de um único fornecedor 
reduz a complexidade na administração do contrato, facilitando a fiscalização e 
garantindo melhor controle da execução. 

 Viabilidade Técnica e Operacional: Alguns serviços ou produtos exigem 
integração e compatibilidade entre si, o que poderia ser comprometido se 
fossem adquiridos separadamente. 

 Garantia de Fornecimento: A contratação de um único fornecedor minimiza 
riscos relacionados a atrasos e problemas logísticos decorrentes da gestão de 
vários contratos simultâneos 

Diante desses aspectos, a não divisão do lote se justifica como medida 
necessária para garantir a eficácia da contratação, atendendo aos princípios da 
economicidade, padronização e melhor execução do objeto licitado. 

6. JUSTIFICATIVA (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea b da Lei 14.133/2021): 
 

6.1. Contextualização Institucional 

6.1.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, órgão gestor da Política de 
Assistência Social do Município de Vilhena, atua na garantia de direitos sociais por 
meio da execução integrada de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, em articulação com as demais políticas públicas setoriais, 
assegurando a proteção social, a redução das vulnerabilidades e o acesso aos direitos 
fundamentais da população em situação de risco social. 

6.2. Justificativa dos Eventos e Ações Socioassistenciais 

6.2.1 No âmbito de suas atribuições institucionais, a SEMAS, em conjunto com o Fundo 
Municipal de Assistência Social – FUMAS e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FUMUCRAD, realiza anualmente eventos e campanhas/conferencias 
de caráter social, educativo e cultural, destacando-se os eventos Dia das Crianças e 
Natal Feliz, voltados prioritariamente às famílias em situação de vulnerabilidade social 
atendidas pela rede socioassistencial do Município. 
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Tais eventos possuem relevante impacto social, pois promovem a integração 
comunitária, o fortalecimento de vínculos familiares e sociais, a valorização da cultura 
local e o acesso ao lazer, à cultura e à convivência comunitária, especialmente para 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. As programações incluem 
apresentações culturais, atividades recreativas e educativas, brinquedos infláveis, 
gincanas, sorteios, bem como a distribuição gratuita de alimentos e guloseimas, tais 
como pipoca, algodão doce, cachorro-quente, refrigerantes, picolés. 

6.3. Necessidade das Contratações e Aquisições 

6.3.1 A contratação de empresas especializadas para o fornecimento de materiais, 
gêneros alimentícios, picolés, cestas básicas e para a prestação de serviços de apoio 
aos eventos mostra-se indispensável para a adequada execução das ações previstas, 
garantindo qualidade, segurança, organização e eficiência na realização das atividades 
programadas. 

No que se refere à aquisição de cestas básicas, estas integram os benefícios eventuais 
previstos na Política Nacional de Assistência Social – PNAS, regulamentados pela Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993) e pela legislação municipal 
vigente. A distribuição gratuita das cestas básicas durante o evento Natal Feliz objetiva 
atender famílias inscritas no Cadastro Único – CadÚnico, assegurando os mínimos 
sociais necessários à subsistência, em consonância com o art. 203 da Constituição 
Federal. 

6.4. Segurança dos Eventos e Justificativa da Brigada de Incêndio 

6.4.1 Ressalta-se a necessidade da contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de Brigada de Incêndio – Bombeiros Civis, considerando o porte 
dos eventos e a estimativa de público superior a 3.000 (três mil) pessoas em cada 
edição. A presença de brigadistas é essencial para garantir a segurança dos 
participantes, a prevenção e o combate a incêndios, o controle de pânico, o abandono 
de área e o atendimento emergencial de primeiros socorros, em conformidade com a 
Instrução Técnica nº 17/2017 – Brigada de Incêndio, a Instrução Técnica nº 44/2017 – 
Eventos Temporários e demais normas aplicáveis. 

Os serviços deverão ser executados por empresa devidamente certificada, com 
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, Equipamentos de 
Proteção Coletiva – EPC e materiais de primeiros socorros, garantindo a integridade 
física dos participantes e a proteção do patrimônio público. 

Os eventos Dia das Crianças e Natal Feliz, previstos para ocorrerem, respectivamente, 
nos meses de outubro e dezembro de 2026, serão realizados no Município de Vilhena 
e no Distrito de Nova Conquista, reforçando o compromisso da SEMAS com a 
descentralização das ações e o atendimento equitativo da população. 
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Por fim, considerando a relevância social das ações, o histórico positivo de edições 
anteriores, o público estimado, a necessidade de segurança e a obrigatoriedade legal 
de assegurar atendimento às populações em situação de vulnerabilidade, resta 
plenamente justificada a presente contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da 
legislação correlata. 

7. ESTIMATIVA DE CONSUMO (Art. 12° Inciso VII da lei 14.133/21): 
 
7.1. O levantamento da demanda com as quantidades foi estimado conforme o 
(Estudo Técnico Preliminar) considerou, ainda, as demandas apresentadas nos 
processos administrativos anteriores, (processo nº 18329/2024/SEMAS e processo nº  
6241/2025/SEMAS) e com base na demanda da prestação de serviços solicitados, 
considerando-se a necessidade dos programas que são assistidos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social, Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMUCRAD e da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Memorandos 
GAB. SEMAS - N° 506/2025, CREAS - N° 450/2025, CRAS - N° 853/2025, PCF - N° 
152/2025, CCC - N° 28/2025, CCJ - N° 182/2025, CCI - N° 227/2025, CTS - N° 
1545/2025, UACA- N° 114/2025, UAM - N° 120/2025 , CTN - N° 77/2025,  , CADASTRO 
ÚNICO - N° 072/2025, e CASA DOS CONSELHOS - N° 30/2025). 
 
8. ESTIMATIVA DE VALOR (Art. 12° Inciso II; Art. 18° Inciso IV da Lei 14.133/21): 
 

8.1. A estimativa de valor foi apurada com base no menor preço por lote, conforme 
demonstrado na planilha de médias elaborada para este estudo, resultando no valor 
total estimado de R$ R$: 2.384.320,40 (dois milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e vinte reais e quarenta centavos), considerando os subitens constantes do 
Estudo Técnico Preliminar, Anexo deste Termo de Referência, bem como o Quadro 
Comparativo igualmente anexo. 

8.2. O orçamento estimado da presente contratação foi elaborado com base em 
pesquisa de preços realizada por meio de consulta ao Banco de Preços, ferramenta 
que reúne dados de contratações públicas realizadas por diversos órgãos da 
Administração Pública. Para a formação do valor estimado, foram considerados preços 
de contratações similares, observando-se a compatibilidade do objeto, quantitativos e 
condições de fornecimento, sendo adotado como parâmetro o valor médio obtido a 
partir dos dados coletados. 

8.3. A utilização do Banco de Preços atende às diretrizes legais e normativas vigentes, 
constituindo fonte idônea e amplamente utilizada na Administração Pública para fins 
de estimativa de custos. 

8.4. Em relação ao Lote 32, não foram identificados registros suficientes no Banco de 
Preços que possibilitassem a formação do valor estimado por meio dessa ferramenta. 
Diante disso, procedeu-se à realização de cotação junto a fornecedor local/regional, 
considerando a especificidade do objeto. O valor obtido foi devidamente analisado e 
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encontra-se compatível com os praticados no mercado, atendendo aos princípios da 
economicidade e razoabilidade. 

8.5. Dessa forma, certifica-se que o valor previamente estimado da contratação 
encontra-se compatível com os valores praticados no mercado. 

8.6. Para a composição dos preços médios, foram consideradas cotações obtidas em 
fontes públicas oficiais, como o Banco de Preços, além de pesquisas realizadas junto a 
fornecedores locais e regionais, com o objetivo de assegurar maior precisão e 
aderência aos valores praticados no mercado. 

8.7. A utilização dessas fontes justifica-se por sua confiabilidade, abrangência e 
compatibilidade com os preços efetivamente praticados no setor, possibilitando a 
obtenção de valores atualizados e condizentes com a realidade econômica regional, 
em observância aos princípios da economicidade, eficiência, publicidade e isonomia, 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. As quantidades e especificações dos itens que compõem cada lote, utilizados 
como referência para a pesquisa de preços, encontram-se detalhadas neste Termo de 
Referência, garantindo a uniformidade das informações analisadas, a comparabilidade 
entre as cotações obtidas e a adequada formação do valor estimado da contratação. 

8.9. O valor total estimado contempla todos os lotes necessários ao atendimento das 
demandas dos Núcleos da SEMAS, possibilitando planejamento adequado, 
transparência na formação dos preços e maior viabilidade para a apresentação de 
propostas competitivas por parte dos licitantes. 

8.10. As quantidades e especificações dos itens que compõem cada lote encontram-se 
descritas na tabela abaixo. 

LOTE 1 - AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12909
1 

1 Und 115 

Camiseta infantil modelo 
gola Vunisex manga curta, 
(cor a definir),com 
serigrafia, (a definir) na 
frentena manga e nas 
costas, detalhe nagola e na 
manga. Com toque 
demacies, toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho PP 

R$ 50,67 
 R$                            

5.827,05  
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12909
2 

2 Und 35 

Camiseta infantil modelo 
gola Vunisex manga curta, 
(cor a definir),com 
serigrafia, (a definir) na 
frentena manga e nas 
costas, detalhe nagola e na 
manga. Com toque 
demacies, toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho P 

R$ 50,67 
 R$                            

1.773,45  

12909
3 

3 Und 75 

Camiseta infantil modelo 
gola Vunisex manga curta, 
(cor a definir),com 
serigrafia, (a definir) na 
frentena manga e nas 
costas, detalhe nagola e na 
manga. Com toque 
demacies, toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho M 

R$ 50,67 
 R$                            

3.800,25  

12909
4 

4 Und 134 

Camiseta infantil modelo 
gola Vunisex manga curta, 
(cor a definir),com 
serigrafia, (a definir) na 
frentena manga e nas 
costas, detalhe nagola e na 
manga. Com toque 
demacies, toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho G 

R$ 50,67 
 R$                            

6.789,78  

12909
5 

5 Und 26 

Camiseta infantil modelo 
gola Vunisex manga curta, 
(cor a definir),com 
serigrafia, (a definir) na 
frentena manga e nas 
costas, detalhe nagola e na 
manga. Com toque 
demacies, toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho GG 

R$ 50,67 
 R$                            

1.317,42  
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12909
6 

6 Und 2 

Camiseta infantil modelo 
gola Vunisex manga curta, 
(cor a definir),com 
serigrafia, (a definir) na 
frentena manga e nas 
costas, detalhe nagola e na 
manga. Com toque 
demacies, toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho  EXTRA 
GG 

R$ 50,67 
 R$                               

101,34  

12903
0 

7 Und 139 

Camiseta modelo gola V 
unisexmanga curta, (cor a 
definir), comserigrafia, (a 
definir) na frente namanga 
e nas costas, detalhe na 
golae na manga. Com toque 
de macies,toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho PP 

R$ 50,67 
 R$                            

7.043,13  

191 8 Und 377 

Camiseta modelo gola V 
unisexmanga curta, (cor a 
definir), comserigrafia, (a 
definir) na frente namanga 
e nas costas, detalhe na 
golae na manga. Com toque 
de macies,toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho P 

R$ 50,67 
 R$                          

19.102,59  

12903
2 

9 Und 826 

Camiseta modelo gola V 
unisexmanga curta, (cor a 
definir), comserigrafia, (a 
definir) na frente namanga 
e nas costas, detalhe na 
golae na manga. Com toque 
de macies,toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho M 

R$ 50,67 
 R$                          

41.853,42  
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12903
3 

10 Und 633 

Camiseta modelo gola V 
unisexmanga curta, (cor a 
definir), comserigrafia, (a 
definir) na frente namanga 
e nas costas, detalhe na 
golae na manga. Com toque 
de macies,toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho G 

R$ 50,67 
 R$                          

32.074,11  

12903
4 

11 Und 354 

Camiseta modelo gola V 
unisexmanga curta, (cor a 
definir), comserigrafia, (a 
definir) na frente namanga 
e nas costas, detalhe na 
golae na manga. Com toque 
de macies,toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho GG 

R$ 50,67 
 R$                          

17.937,18  

12903
5 

12 Und 167 

Camiseta modelo gola V 
unisexmanga curta, (cor a 
definir), comserigrafia, (a 
definir) na frente namanga 
e nas costas, detalhe na 
golae na manga. Com toque 
de macies,toda sumiblada, 
tecnologiaantimicrobiana, 
tecido: Dry FitPremium, 
aplicação: 
Uniforme.Tamanho EXTRA 
GG 

R$ 50,67 
 R$                            

8.461,89  

LOTE 2 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12018
2 

1 
MET
RO 

154 

Tecido Jacquard 
FLORAL, diversas cores, 
medindo 
aproximadamente 2,80 
mt de largura, com 
desenhos de: (Medalhão, 
Geométrico, Listrado e 
Argolas. 
Composição: 58% 
Algodão 42% Poliéster 

R$ 40,18 
 R$                            

6.187,72  
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12018
3 

2 
MET
RO 

178 

Tecido Jacquard LISO 
tradicional, diversas 
cores, medindo 
aproximadamente 2,80 
mt de largura, com 
desenhos de: (Medalhão, 
Geométrico, Listrado e 
Argolas. 
Composição: 58% 
Algodão 42% Poliéster 

R$ 40,18 
 R$                            

7.152,04  

12018
4 

3 
MET
RO 

156 

Tecido Jacquard 
ADAMASCADO, diversas 
cores, medindo 
aproximadamente 2,80 
mt de largura, com 
desenhos de: (Medalhão, 
Geométrico, Listrado e 
Argolas. 
Composição: 58% 
Algodão 42% Poliéster 

R$ 40,18 
 R$                            

6.268,08  

12018
5 

4 
MET
RO 

203 

Tecido Voal Liso cor 
branca medindo 
aproximadamente 3.00 
mt de largura, 100 % 
poliéster  

R$ 24,27 
 R$                            

4.926,81  

12018
6 

5 
MET
RO 

259 

Tecido de Cetim, 
diversas cores, medindo 
aproximadamente 3.00mt 
de largura, 100% 
poliéster  

R$ 37,78 
 R$                            

9.785,02  

LOTE 3 - AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12014
7 

1 Und 1200 

Adesivo personalizado da 
campanha (conforme arte 
em anexo), nas seguintes 
especificações: Material 
Vinil, medidas: 5cm x 20cm. 

R$ 3,04 
 R$                            

3.648,00  

12461
1 

2 Und 94 

BANNER EM LONA 
VINILICA, COM MADEIRA 
NAS EXTREMIDADES, 
BARBANTE NA PARTE 
SUPERIOR, COM 
IMPRESSÃO EM 
POLICROMIA, MEDINDO 
1M DE LARGURA X 1 MT 
ALTURA, POLICROMIA 
(COM ARTE INCLUSA) 

R$ 141,62 
 R$                          

13.312,28  
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93593 3 Und 25 

BANNER EM LONA 
VINILICA, COM MADEIRA 
NAS EXTREMIDADES, 
BARBANTE NA PARTE 
SUPERIOR, COM 
IMPRESSÃO EM 
POLICROMIA, MEDINDO 
1M DE LARGURA X 1,5MTS 
ALTURA, POLICROMIA 
(COM ARTE INCLUSA) 

R$ 153,82 
 R$                            

3.845,50  

12014
3 

4 Und 15 

Banner em lona vinilica, 
policromia colorida apenas 
na frente com varetas, 
medindo aproximadamente 
2.00 x 80 cm, arte inclusa.  

R$ 102,22 
 R$                            

1.533,30  

85392 5 Und 31 

Banners em lona vinílica , 
policromia colorida apenas 
na frente, com varetas , 
medindo aproximadamente 
1,20 x 80. Com arte inclusa. 

R$ 125,93 
 R$                            

3.903,83  

97034 6 Und 216 

BLOCO DE ANOTAÇÕES 
TIPO SULFITE IMPRESSÃO 
POLICROMIA MEDINDO 
15X20CM EM CADA BLOCO 
COM 20 FOLHAS (COM 
ARTE INCLUSA) 

R$ 11,78 
 R$                            

2.544,48  

94604 7 Und 1202 

Cartaz para divulgação em 
papel couchê com medidas 
de 60cm de altura x 40cm 
de largura 

R$ 10,10 
 R$                          

12.140,20  

1249
82 

8 Und 1200 

CARTEIRA DO AUTISTA DE 
PVC PERSONALIZADO 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE, 5.5 X 
8.5MM CONTÉM O 
SÍMBOLO DO AUTISMO (A 
FITA COM QUEBRA-
CABEÇA) 
CONTÉM O CID E A 
EXPLICAÇÃO DO 
TRANSTORNO, IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO, 
COLORIDO ( COM A ARTE 
INCLUSA). 

R$ 33,06 
 R$                          

39.672,00  

97031 9 Und 6330 

CERTIFICADO EM PAPEL 
COUCHÊ, 170G 
POLICROMIA MEDINDO 
21X30 CM FRENTE E VERSO 
(COM ARTE INCLUSA) 

R$ 3,33 
 R$                          

21.078,90  
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12014
6 

10 Und 366 

Crachá de PVC 
Personalizado medindo 5.5 
X 8.5 cm, com porta crachá 
e cordão personalizado com 
siglas da secretaria, com os 
seguintes dados: na frente, 
Logotipo da Prefeitura 
Municipal de Vilhena, siglas 
da secretária/ou dos núcleo 
de atendimento da SEMAS, 
Foto 3x4, Nome do 
servidor, matrícula do 
servidor: Todo o material 
utilizado será por conta da 
contratada. 

R$ 43,17 
 R$                          

15.800,22  

97032 11 Und 100 

CRACHÁ PARA 
CREDENCIAMENTO NO 
TAMANHO 10X10CM EM 
PAPEL TRIPLEX 230G 
POLICROMIA, COM 
CORDÃO DE NYLON (ARTE 
INCLUSA) 

R$ 8,95 
 R$                               

895,00  

94758 12 Und 10 

Faixa em lona, confecção de 
faixa em lona vinílica fosca, 
impressão full collor, 
acabamento em ilhós 
medindo 6,0 x 1,0 m, 
layouts diversos, fixadas no 
local. Arte a ser definida. 

R$ 671,18 
 R$                            

6.711,80  

85393 13 Und 7 

Faixas para divulgação em 
lona vinílica, policromia 
colorida apenas na frente, 
com acabamento em ilhos, 
medindo aproximadamente 
3 mt x 1,00 mt. Com arte 
inclusa. 

R$ 244,67 
 R$                            

1.712,69  

12014
2 

14 Und 5300 

Folder: Medidas: 39 x 19cm 
Dobrável em 4 partes 
Material: papel couchê, 
gramatura 115 (com arte 
inclusa) 

R$ 1,55 
 R$                            

8.215,00  
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12498
1 

15 Und 50 

Formulário , conforme 
especificação abaixo: - 
Formato: 21 x 29,7cm - 
Número de páginas: 62 - 
Capa: Papel cartão 250g 4/4 
cores - Miolo: Papel AP 90gr 
- 4/4 cores - 
Acabamento:canoa, 2 
grampos, faca de corte 
especial, verniz de 
proteção(Arte   inclusa) 

R$ 20,29 
 R$                            

1.014,50  

12014
8 

16 Und 2330 

Lixeiras em TNT 
personalizada para carro 
com o símbolo da 
campanha (conforme arte 
em anexo) Material: TNT 
impressão em cores 
diversas. Medidas: Altura: 
26cm Altura: 17cm. 

R$ 5,53 
 R$                          

12.884,90  

12014
4 

17 Und 3700 

Panfleto (flyer) em 
policromia frente e verso 
medindo 15x21 cm, 
conforme modelo em 
anexo. 

R$ 1,01 
 R$                            

3.737,00  

97033 18 Und 720 

PASTAS COM BOLSA 
MEDINDO 23 LARG X 35 
ALT CM, EM PAPEL COUCHÊ 
250G IMPRESSÃO 
POLICROMIA (COM ARTE 
INCLUSA) 

R$ 7,33 
 R$                            

5.277,60  

85814 19 Und 700 

Prontuário SUAS, conforme 
especificação abaixo: - 
Formato: 21 x 29,7cm - 
Número de páginas: 56 - 
Capa: Papel cartão 250g - 
4/4 cores - Miolo: Papel AP 
90gr - 4/4 cores - 
Acabamento: canoa, 2 
grampos, faca de corte 
especial, verniz de 
proteção. 

R$ 25,87 
 R$                          

18.109,00  

94061 20 Und 1250 

Squeeze personalizada 
(garrafinha de Água) com o 
símbolo da campanha 
pintado.  Material: Plástico; 
Capacidade: 500ml; Cor: 
Diversas (Arte anexo) 

R$ 16,95 
 R$                          

21.187,50  
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97030 21 Und 50 

TROFÉU COM BASE EM 
MDF COM 15 
CENTIMETROS DE LARGURA 
E O RESTANTE EM ACRÍLICO 
COM 14 CENTIMENTROS DE 
ALTURA (COM ARTE 
INCLUSA) 

R$ 60,08 
 R$                            

3.004,00  

11961
2 

22 UND 4 

BANNER EM LONA, 
COM MEDIDAS 
APROXIMADAS 1,40 X 
90, APOIO COM 
PEDESTAL EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO 
COM 01 ESTÁGIO PARA 
REGULAGEM DE 
ALTURA, MEDINDO 
2,15M DE ALTURA, 
COM BASE, TRIPÉ E 
SUPORTE, EM 
POLIPROPILENO 
RÍGIDO DESMONTÁVEL 
EM FORMA DE X. NA 
ARTE INCLUIRÁ A 
LOGOMARCA DO 
EVENTO E DA 
SECRETARIA  DE 
VILHENA. IMPRESSÃO 
COLORIDA COM 
DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

R$ 386,20 
 R$                            

1.544,80  

82272 23 und 1000 

CARTILHAS, confecção 
e impressão de. 
Descrição: papel couchê 
130 gr/m², cor 4x4, 
tamanho aproximado 30 
x 21 cm (formato aberto) 
15 x 21 cm (formato 
fechado), com cinco 
lâminas (dez páginas), 
dois grampos, um vinco. 
Tiragem mínima de 1.000 
(mil) unidades e arte a 
ser definida 

R$ 29,87 
 R$                          

29.870,00  

12924
8 

24 und 5000 

Folder: Medidas: 21 x 
29,7cm tipo em 3 partes 
dobrável, (vincos), 
material: papel cartão, 
(criação gráfica a 
escolher). 

R$ 1,62 
 R$                            

8.100,00  
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12924
9 

25 und 14 

Wind Banner medida: 
2,50m com base completo 
com haste, personalizado 
(criação gráfica a escolher) 
impressão vibrante em 
tecido Oxford, costuras 
reforçadas com boa 
durabilidade 

R$ 356,20 
 R$                            

4.986,80  

LOTE 4 - AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12014
9 

1 Serv 10 

Locação de carrinhos com 
máquina de algodão doce, 
com capacidade de 
produção de 180 algodão 
doce por hora. Incluindo 
um monitor qualificado 
responsável pela produção 
e distribuição maior de 18 
(dezoito) anos. O produto 
será fornecido pela 
contratada. A produção e 
distribuição serão pelo 
período de 05 (cinco) horas, 
devendo a contratada 
chegar com antecedência 
de 01 (uma) hora antes do 
início do evento. O 
deslocamento até o local de 
execução dos serviços é de 
responsabilidade da 
empresa contratada. Para 
atender o evento, conforme 
termo de referência. 

R$ 
1.236,33 

 R$                          
12.363,30  

12015
0 

2 Serv 11 

Locação de carrinhos de 
pipoca, sendo pipoca 
salgada com capacidade de 
5 kg de pipoca por hora. 
Incluindo um monitor 
qualificado responsável 
pela produção e 
distribuição maior de 18 
(dezoito) anos. O produto 
será fornecido pela 
contratada. A produção e 
distribuição serão pelo 
período de 05 (cinco) horas, 
devendo a contratada 
chegar com antecedência 

R$ 
1.634,91 

 R$                          
17.984,01  
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de 01 (uma) hora antes do 
inicio do evento. O 
deslocamento até o local de 
execução dos serviços é de 
responsabilidade da 
empresa contratada. Para 
atender o evento, conforme 
termo de referência. 

12015
1 

3 Serv 16 

Locação de cama elástica 
(pula-pula) com capacidade 
de até 90 kg para atender 
crianças entre 03 a 05 de 
idade, sem monitor. 
Incluindo montagem 02 
(duas) horas antes do início 
do evento e desmontagem 
no término do evento. O 
deslocamento até o local de 
execução dos serviços é de 
responsabilidade da 
empresa contratada. Para 
atender o evento, conforme 
termo de referência. 

R$ 
1.046,67 

 R$                          
16.746,72  

12015
2 

4 Serv 16 

Locação de cama elástica 
(pula-pula) com capacidade 
de até 90 kg, para atender 
crianças entre 10 e 12 de 
idade sem monitor. 
Incluindo montagem 02 
(duas) horas antes do início 
do evento e desmontagem 
no término do evento. O 
deslocamento até o local de 
execução dos serviços é de 
responsabilidade da 
empresa contratada. Para 
atender o evento, conforme 
termo de referência. 

R$ 
1.046,67 

 R$                          
16.746,72  
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12015
3 

5 Serv 18 

Locação de escorregador 
inflável (Tobogã) com 
bolinhas, para atender 
crianças entre 02 a 08 anos 
de idade, sem monitor. 
Incluindo montagem 02 
(duas) horas antes do início 
do evento e desmontagem 
no término do evento. O 
deslocamento até o local de 
execução dos serviços é de 
responsabilidade da 
empresa contratada. Para 
atender o evento, conforme 
termo de referência. 

R$ 
1.029,88 

 R$                          
18.537,84  

12911
2 

6 
SER

V 
2 

Contratação de 
empresaespecializada em 
LOCAÇÃO DEFUTEBOL DE 
SABÃO INFLÁVEL, 
comdimensões 
aproximadas de 10 m x 5m, 
adequado para uso 
recreativopor crianças na 
faixa etária de 02 a07 anos, 
sem monitor. 
Incluimontagem com 
antecedênciamínima de 02 
(duas) horas do iníciodo 
evento e desmontagem 
aotérmino.O deslocamento 
até o local deexecução dos 
serviços é 
deresponsabilidade 
exclusiva daempresa 
contratada. A 
estruturadeverá estar em 
perfeitas condiçõesde uso, 
limpa, estável e segura, 
paraatendimento ao 
evento, conformeTermo de 
Referência. 

R$ 
1.528,21 

 R$                            
3.056,42  

LOTE 5 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  
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8506
8 

1 UND 2 

Locação de tenda piramidal 
de 10 x 10 x 3,25 mt, por 
um período de 
aproximadamente de 05h, 
devendo o contratado 
montá-la no local e 
desmontá-la ao termino do 
evento. " 

R$ 885,00 
 R$                            

1.770,00  

LOTE 6 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12015
4 

1 Serv 9 

DIÁRIA: Locação de 
banheiro quimico Versão 
Stardart - Caixa de dejetos 
de 200 litros com assento, 
suporte higienico feminino, 
pontos de ventilação, 
abertura para circulação do 
ar, trinco da porta com 
identificação (Aberto / 
Fechado), Largura 1,20m, 
Altura 2,40m, Profudidade 
1,25m, Acento 45cm, Peso 
85k, Antiderrapante. 

R$ 732,50 
 R$                            

6.592,50  

12015
5 

2 Serv 9 

DIÁRIA – Serviços de 
aluguel de banheiro 
químico Versão Stardart - 
Caixa de dejetos de 200 
litros com assento, suporte 
higiênico masculino, pontos 
de ventilação, abertura 
para circulação do ar, trinco 
da porta com identificação 
(Aberto / Fechado), Largura 
1,20m, Altura 2,40m, 
Profundidade 1,25m, 
Acento 45cm, Peso 85k, 
Antiderrapante.  

R$ 732,50 
 R$                            

6.592,50  
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12015
6 

3 Serv 6 

DIÁRIA - Serviços de aluguel 
de banheiro quimico Versão 
Stardart - Caixa de dejetos 
de 200 litros com assento 
deficiente físico, pontos de 
ventilação, abertura para 
circulação do ar, trinco da 
porta com identificação 
(Aberto / Fechado), Largura 
1,20m, Altura 2,40m, 
Profudidade 1,25m, Acento 
45cm, Peso 110k, 
Antiderrapante. 

R$ 880,57 
 R$                            

5.283,42  

LOTE 7 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12018
7 

1 UND 7 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM 
SERVIÇOS COM O 
FORNECIMENTO 
DOS ITENS CONFORME 
ABAIXO, PARA ATENDER A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
COM A COMUNIDADE 
VILHENENSE: - PALCO 
MÓVEL EM ESTRUTURA 
METÁLICA GALVANIZADA, 
COM PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
25MM, MEDINDO 8,00 X 
6,00 METROS, 90 CM DE 
ALTURA, COM COBERTURA 
EM TRELIÇA DE ALÚMINIO 
Q-30 E LONA VINÍLICA 
BRANCA, ANTI CHAMAS. 
PARA UM EVENTO DE 
CINCO HORAS 
CONSECUTIVAS 
(HORÁRIO A DEFINIR). A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER 
MONTADA NO CENTRO DO 
EVENTO. 
OBS: TODA A PARTE DE 
EXTENÇÃO ELÉTRICA, 
TAXAS,LIGAMENTO/DESLIG
AMENTO DE 

R$ 
4.377,59 

 R$                          
30.643,13  
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ENERGIA, LICENÇAS 
EMITIDAS PELOS ÓRGÃOS: 
CORPO DE BOMBEIRO, 
CREA, CERON, PREFEITURA, 
ENGENHEIRO, ENTRE 
OUTROS, SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA. 

12018
8 

2 UND 6 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM 
SERVIÇOS COM O 
FORNECIMENTO DOS ITENS 
CONFORME ABAIXO, PARA 
ATENDER A REALIZAÇÃO 
DOS EVENTOS COM A 
COMUNIDADE VILHENENSE, 
LOCAL A DEFINIR: 
Sonorização mecânica com 
08 CAIXAS LINE ARRAY 
FALANTES 10'' 600 WATTS 
CADA, 04 CAIXAS DE SOM 
SUB 18'' DUPLO2400 
WATTS CADA, 01 MESA 
DIGITAL 32 CH, 01 MAIN 
POWER DE ENERGIA, 01 
MICROFONE S/ FIO DUPLO, 
05 MICROFONE C/FIO, 10 
PEDESTAL P/ MICROFONE, 
04 MONITORES DE CHÃO 
(RETORNO) 04 REFELTOR 
DE LED 200 WATTS CADA, 
01 BATERIA ACUSTICA, 01 
NOTEBOOK, 01 
AMPLIFICADOR 
P/GUITARRA (CABESSOTE E 
CAIXA), 01 AMPLIFICADOR 
P/BAIXO (CAIXA DE 15 E 
CAIXA DE 10X4), 01 
TECNICO DE 
SOM DURANTE TODO O 
EVENTO. OBS: TODA A 
PARTE DE 
EXTENÇÃO ELÉTRICA, 
TAXAS, 
LIGAMENTO/DESLIGAMENT
O DE ENERGIA, LICENÇAS 

R$ 
4.556,08 

 R$                          
27.336,48  
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EMITIDAS PELOS ÓRGÃOS: 
CORPO DE BOMBEIRO, 
CREA, 
CERON, PREFEITURA, 
ENGENHEIRO, ENTRE 
OUTROS, SERÁDE 
RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA 

12911
3 

3 SVÇ 6 

Contratação de empresa 
especializada na 
prestação de serviços de 
locação de painel de 
LED, com dimensões 
aproximadas de 4 m x 2 
m, para utilização em 
eventos. O serviço inclui 
montagem com 
antecedência mínima de 
02 (duas) horas do início 
do evento e 
desmontagem ao 
término. O deslocamento 
até o local de execução é 
de responsabilidade 
exclusiva da empresa 
contratada, que deverá 
disponibilizar profissional 
qualificado para operar e 
manusear o equipamento 
durante todo o evento, 
garantindo pleno 
funcionamento e suporte 
técnico imediato, quando 
necessário.  

R$ 
3.111,00 

 R$                          
18.666,00  

LOTE 8 - AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12017
5 

1 CX 1034 

ALFINETE EM AÇO NIQUEL 
COM CABEÇA COLORIDOS 
CAIXA COM 
APROXIMADAMENTE 50 UN 

R$ 7,19 
 R$                            

7.434,46  

12017
6 

2 CX 2833 

ALFINETE EM AÇO 
NIQUELADO Nº 29 S/ 
CABEÇA CAIXA COM 
APROXIMADAMENTE 680 

R$ 9,26 
 R$                          

26.233,58  
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UN 

12015
8 

3 UND 460 

BALÃO DE FESTA REDONDO 
N°07 FABRICADO EM LATEX 
EMBALAGEM COM 25 
UNIDADES COR DOURADO. 

R$ 19,08 
 R$                            

8.776,80  

12015
9 

4 PCT 210 

BALÃO DE FESTA REDONDO 
N°07 FABRICADO EM LATEX 
EMBALAGEM COM 25 
UNIDADES COR PRATA. 

R$ 19,08 
 R$                            

4.006,80  

12015
7 

5 PCT 385 

BALÃO DE FESTA REDONDO 
N°07 FABRICADO EM LATEX 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES CORES DIVERSAS  

R$ 19,08 
 R$                            

7.345,80  

12018
1 

6 UND 188 

Cola branca extra forte 
1kg Multiúso – Adesivo a 
base de PVA, indicado 
como cola de madeiras 
de baixa e média 
densidade, laminados 
plásticos, papel, papelão 
e materiais porosos em 
geral. 

R$ 25,26 
 R$                            

4.748,88  

1201
72 

7 UND 318 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE 
(POLIPROPILENO, ADESIVO 
ACRÍLICO) APLICAÇÃO 
MULTIUSO 48MMX40M 

R$ 12,88 
 R$                            

4.095,84  

12017
7 

8 UND 200 

FITA DE CETIM COM 1 CM 
DE LARGURA X100 MTS 
CORES VARIADAS 

R$ 15,30 
 R$                            

3.060,00  

12017
8 

9 UND 250 

FITA DE CETIM COM 3 CM 
DE LARGURA X10 MTS 
CORES VARIADAS 

R$ 17,13 
 R$                            

4.282,50  

1201
73 

10 UND 170 

FITA DUPLA FACE EM 
POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, COBERTO 
COM ADESIVO À BASE DE 
ÁGUA EM AMBOS OS 
LADOS. MEDIDAS 
APROXIMADAS 
19MMX33M  

R$ 15,36 
 R$                            

2.611,20  

12017
4 

11 UND 160 

FITILHO PLÁSTICO Nº 01 
COM 5 MM DE LARGURA 
ROLO 50 MTS CORES 
VARIADAS 

R$ 3,86 
 R$                               

617,60  

12016
5 

12 UND 270 
FOLHA DE PAPEL CARTÃO 
FOSCO 50X70 CM, CORES 

R$ 2,08 
 R$                               

561,60  
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VARIADAS 

31641 13 UND 2264 

PALITO DE MADEIRA PARA 
ALGODAO DOCE COM 100 
UND 

R$ 9,23 
 R$                          

20.896,72  

12016
0 

14 PCT 222 

Palito de Churrasco 
Tamanho: 30cm Material: 
bambu pacote com 100 
unidades  

R$ 8,97 
 R$                            

1.991,34  

12017
1 

15 UND 550 

PAPEL CARTOLINA, 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 50 X 66 
CM, PESO: 140 GRAMAS 
CORES VARIADAS 

R$ 2,81 
 R$                            

1.545,50  

12017
0 

16 UND 440 

PAPEL COLOR SET 
TAMANHO APROXIMADO 
48X66 CM 110G CORES 
VARIADAS  

R$ 2,27 
 R$                               

998,80  

12297
7 

17 PCT 1130 

PAPEL COUCHE 
SEMEBRILHO 160G, 100 
FOLHAS, PREMIUM, 
BRANCO  

R$ 42,47 
 R$                          

47.991,10  

12016
4 

18 UND 275 

PAPEL CREPOM ROLO COM 
48 CM X 2 MTS NA CORES 
VARIADAS 

R$ 3,50 
 R$                               

962,50  

12016
3 

19 UND 720 

PAPEL EMBORRACHADO, 
MATERIAL BORRACHA EVA, 
COMPRIMENTO 60 CM, 
LARGURA 40 CM, 
ESPESSURA 2 MM, PADRÃO 
LISO, COM GLITTER, CORES 
VARIADAS  

R$ 6,81 
 R$                            

4.903,20  

12016
2 

20 UND 640 

PAPEL EMBORRACHADO, 
MATERIAL BORRACHA EVA, 
COMPRIMENTO 60 CM, 
LARGURA 40 CM, 
ESPESSURA 2 MM, PADRÃO 
LISO, CORES DIVERSAS  

R$ 6,86 
 R$                            

4.390,40  

87506 21 UND 94 

PISTOLA APLICADOR DE 
COLA QUENTE 10w BIVOLT 
PARA BASTAO, FINO 
APLICADOR TERMICO 
INDICADO PARA 
DERETIMENTOS DE 
BASTOES  

R$ 29,57 
 R$                            

2.779,58  
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1201
69 

22 UND 133 

TESOURA DE COSTURA 
REFORÇADA, Material: Aço 
Inoxidável e Cabo Plástico, 
Tipo de Fio: Liso, 
Comprimento 
aproximado: 24,1 Largura 
aproximada: 7,6 Tesoura de 
9 ½ polegadas lâminas de 
aço inoxidável e cabos 
desenvolvidos em 
polipropileno preto fosco 
que evita o deslizamento. 

R$ 25,95 
 R$                            

3.451,35  

12018
0 

23 UND 105 

Tinta Spray uso geral 
desenvolvida com 
resinas acrílicas de 
secagem rápida e ótima 
resistência às 
intempéries, para 
excelentes acabamentos, 
poder de cobertura e 
efeito decorativo. Pode 
ser utilizada em 
ambientes internos e 
externos para aplicações 
em ferro, aço, madeira, 
cerâmica, gesso, entre 
outros. Dimensões da 
embalagem: 6x6x20cm, 
300G, Cores: diversas 

R$ 27,06 
 R$                            

2.841,30  

12017
9 

24 UND 109 

TNT, tecido não tecido, 
em rolo de 50mts x 
1.40mt de largura, cores 
diversas liso  

R$ 61,87 
 R$                            

6.743,83  

902 25 UND 70 

 CADERNO DE 10 
MATÉRIAS, CAPA 
DURA, COM 200 
FOLHAS, NO FORMATO 
200 X 275 MM 

R$ 17,07 
 R$                            

1.194,90  

26709 26 UND 72 
CADERNO DE CAPA 
DURA COM 300 
FOLHAS 15 MATERIAS. 

R$ 30,50 
 R$                            

2.196,00  

17639 27 UND 125 
 Caderno capa dura 
pequeno com 48 fls, 140 
x 203mm 

R$ 12,03 
 R$                            

1.503,75  

50992 28 UND 590 
CADERNO DE 
DESENHO GRANDE 

R$ 29,96 
 R$                          

17.676,40  

918 29 UND 105 
CADERNO DE 
CALIGRAFIA 

R$ 14,72 
 R$                            

1.545,60  

30905 30 CX 440 GIZ DE CERA GRANDE 
DE 12 CORES CAIXA 

R$ 13,43 
 R$                            

5.909,20  
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COM 315 GR 

948 31 CX 150 
LÁPIS DE COR COM 24 
UNIDADES CORES 
VARIADAS 

R$ 18,87 
 R$                            

2.830,50  

51684 32 CX 107 
CANETINHA 12 CORES 

R$ 12,95 
 R$                            

1.385,65  

17038 33 UND 215 COLA EM BASTÃO, 22 
G 

R$ 4,58 
 R$                               

984,70  

885 34 CX 115 

BORRACHA BRANCA 
DE APAGAR DE 42 X 21 
X 11 MM COM 40 
UNIDADES 

R$ 33,65 
 R$                            

3.869,75  

55061 35 UND 190 
APONTADOR DE LAPIS 
C/ COLETOR 

R$ 6,00 
 R$                            

1.140,00  

87392 36 CX 90 Lápis Preto de escrever, 
caixa com 12 unidade 

R$ 10,44 
 R$                               

939,60  

1374 37 CX 43 

CANETA 
ESFEROGRAFICA, 
ESCRITA GROSSA, NA 
COR AZUL CORPO EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM 
SUSPIRO, 
COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 140 
MM, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. CARGA: 
TUBO PLÁSTICO 
APROXIMADO DE 130,5 
MM, ESFERA EM 
TUNGSTÊNIO C/ 50 
UNIDADES 

R$ 39,71 
 R$                            

1.707,53  

91771 38 CX 43 

Caneta marca texto com 
tinta amarelo 
fluorescente ponta 
chanfrada, caixa com 12 
unidades. 

R$ 29,70 
 R$                            

1.277,10  

19291 39 UND 251 

Tesoura, Material: Aço 
Inoxidável, Material 
Cabo: Polipropileno, 
Comprimento: 13 CM, 
Características 
Adicionais: Sem Ponta 

R$ 7,33 
 R$                            

1.839,83  

17637 40 UND 355 
Pasta plástica com aba 
elástica medindo 32 x 22 
x 2cm 

R$ 6,89 
 R$                            

2.445,95  

31056 41 UND 163 Pasta catálogo com 100 
fls, plástico grosso c/ 

R$ 53,39 
 R$                            

8.702,57  
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parafuso 

12911
7 

42 UND 220 

Mochila escolar 
unisex,Dimensões 
aproximadas: .Altura: 
42cm,Largura:16cm, 
Comprimento: 30cm 

R$ 92,17 
 R$                          

20.277,40  

17065 43 UND 221 
REGUA EM ACRILICO 
DE 30 CM, GROSSA, 
TRANSPARENTE 

R$ 7,72 
 R$                            

1.706,12  

16521 44 UND 120 ESTOJO ESCOLAR 
UNISEX 

R$ 26,25 
 R$                            

3.150,00  

50958 45 CX 460 
MASSINHA DE 
MODELAR 

R$ 13,24 
 R$                            

6.090,40  

1150 46 UND 204 
CORRETIVO LIQUIDO A 
BASE D'AGUA FRASCO 
COM 18 ML. 

R$ 6,02 
 R$                            

1.228,08  

16522 47 UND 71 
Placa de isopor 10mm folha 
50x100 

R$ 8,71 
 R$                               

618,41  

26301 48 CX 435 Tinta guache cx c/ 6 
cores 

R$ 10,84 
 R$                            

4.715,40  

29101 49 UND 460 

FOLHA DE PAPEL 
CAMURÇA MEDINDO 
40X60 CM CORES 
VARIADAS 

R$ 5,25 
 R$                            

2.415,00  

12455
8 

50 UND 460 
PINCEL, escolar para 
pintura em tinta guache 
Nº 12 CATMAT: 334291 

R$ 11,46 
 R$                            

5.271,60  

26812 51 UND 375 folha de papel celofane 
cores variadas 

R$ 4,91 
 R$                            

1.841,25  

12016
1 

52 PCT 3192 

PALITO DE PICOLÉ 
ARREDONDADO (100 
UNIDADES) 

R$ 7,40 
 R$                          

23.620,80  

LOTE 9 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

87167 1 UND 121 

CARIMBO 
CONFECCIONADO ESTOJO 
MEDINDO 38x14mm 

R$ 77,02 
 R$                            

9.319,42  

87168 2 UND 74 

CARMBO CONFECCIONADO 
ESTOJO MEDIDNDO 
29x29mm  

R$ 105,00 
 R$                            

7.770,00  

87169 3 Und 63 

CARIMBO 
CONFECCIONADO ESTOJO 
MEDINDO 39x39mm 

R$ 106,67 
 R$                            

6.720,21  
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87170 4 Und 113 

BORRACHA 
CONFECCIONADO DE 
CARIMBO ESTOJO 
MEDINDO 38x14mm 

R$ 40,00 
 R$                            

4.520,00  

87171 5 UND 76 

BORRACHA 
CONFECCIONADO DE 
CARIMBO ESTOJO 
MEDINDO 29x29mm 

R$ 40,00 
 R$                            

3.040,00  

87172 6 UND 64 

BORRACHA 
CONFECCIONADO DE 
CARIMBO ESTOJO 
MEDINDO 39x39mm 

R$ 40,00 
 R$                            

2.560,00  

87173 7 UND 96 
REFIL DE CARIMBO ESTOJO 
MEDINDO 38x14mm 

R$ 30,00 
 R$                            

2.880,00  

87174 8 UND 61 
REFIL DE CARIMBO ESTOJO 
MEDINDO 29x29mm 

R$ 36,33 
 R$                            

2.216,13  

87175 9 UND 58 
REFIL DE CARIMBO ESTOJO 
MEDINDO 39x39mm 

R$ 41,00 
 R$                            

2.378,00  

LOTE 10 – AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

91765 1 PCT 381 

Bombom recheado com 
creme de castanha de caju 
coberto com chocolate, 
pacote com 1kg 
(Aproximadamente 50 
unidades). 

R$ 58,57 
 R$                          

22.315,17  

94180 2 UND 401 

Bombom composto por 
cobertura de chocolate 
branco, com biscoito wafer 
e recheio de chocolate, 
flocos de arroz e castanha 
de caju com creme de 
castanha de caju coberto 
com chocolate branco, 
pacote com 1 kg 
(Aproximadamente 50 un). 

R$ 61,59 
 R$                          

24.697,59  

91942 3 UND 205 

Bala de Yogurt mastigável 
sabor de frutas variadas 
embalagem 600g 

R$ 16,61 
 R$                            

3.405,05  

94181 4 UND 752 

Pirulito formato de coração 
sabor morango, Pacote 
contendo 
aproximadamente 50 
unidades de 10g 

R$ 12,58 
 R$                            

9.460,16  

1913
7 

5 PCT 2770 
PIPOCA DE MILHO DOCE 
CROCANTE PACOTE COM  

R$ 5,24 
 R$                          

14.514,80  
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90 GRAMAS 

94186 6 UND 130 

Ovinhos de chocolate ao 
leite para pascoa, 
embalagem com 375g 
contendo 
aproximadamente 50 un. 

R$ 26,10 
 R$                            

3.393,00  

91941 7 UND 727 

Pirulito sabores variados 
(mínimo 10g) embalagem 
com 50 unidades 

R$ 18,71 
 R$                          

13.602,17  

19134 8 CX 130 

Guarda-chuvas Maciços 
Sabor Chocolate. 
Produzidos em chocolate 
fracionado caixa contem 
aproximadamente 50 
unidades. Embalagem: 
Papel Metalizado (tipo 
papel alumínio). Cores 
Sortidas. As cores podem 
variar de acordo com o 
material usado pelo 
fabricante. 

R$ 21,90 
 R$                            

2.847,00  

7741
4 

9 UND 600 

BALAS MASTIGAVEIS, 
SABORES DIVERSOS 
PACOTE COM 600 GRAMAS 

R$ 24,56 
 R$                          

14.736,00  

7982
9 

10 PCT 600 

Pirulito, embalagem com 
no mínimo 400g, sabores 
sortidos de frutas, palito 
de plástico 

R$ 17,33 
 R$                          

10.398,00  

LOTE 11 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1291
16 

1 UND 1830 

Kit manicure contendo: 
esmaltecor: nude, tesoura, 
pinça,cortador de unha, 
lixa, empurracutícula, 
espátula. todos ositens 
novos e em 
perfeitascondições de uso. 
O kit deveráser 
devidamente embalado,de 
forma organizada e 
segura,apropriado para 
entregacomo lembrancinha 
emeventos. 

R$ 33,18 
 R$                          

60.719,40  

9378
9 

2 UND 290 ESMALTE PARA UNHAS 
8 ML CORES VARIADAS 

R$ 9,49 
 R$                            

2.752,10  
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LOTE 12 – AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12460
8 

1 m² 403 

Plotagem de veículos - 
Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
plotagem de veículos com 
adesivos em vinil 
(confecção e aplicação de 
recorte eletrônico em vinil 
de acordo com a solicitação 
da Secretaria), resistente ao 
sol e a chuva, impressão de 
alta resolução, por m². Obs: 
O serviço contempla (se 
necessário) a remoção de 
adesivos antigos, 
preparação e aplicação de 
nova plotagem. 

R$ 199,14 
 R$                          

80.253,42  

LOTE 13 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12460
9 

1 m² 111 

ADESIVO VINIL IMPRESSÃO 
POLICROMIA PARA 
APLICAÇÃO EM VIDROS E 
JANELAS (confecção e 
aplicação de recorte 
eletrônico em vinil de 
acordo com a solicitação da 
Secretaria), resistente ao 
sol e a chuva, impressão de 
alta resolução, por m². Obs: 
O serviço contempla (se 
necessário) a remoção de 
adesivos antigos, 
preparação e aplicação de 
nova plotagem. 

R$ 168,17 
 R$                          

18.666,87  

LOTE 14 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1595
2 

1 UND 1650 

SACOLAS EM PAPEL KRAFT 
PARDO TAMANHO 
14X10X20CM E ALÇA DE 
PAPEL TORCIDA 

R$ 2,55 
 R$                            

4.207,50  

LOTE 15 - COTA RESERVA 
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Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

8878
8 

1 
UNI

D 
100 

APARELHO DE BARBEAR 
DESCARTAVEL 

R$ 5,33 
 R$                               

533,00  

LOTE 16 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

12497
8 

1 
UNI

D 
1410 

MINI AROMATIZADOR 
PERSONALIZADO COM 
ORGANZA. AROMATIZADOR 
FRASCOS DE PLASTICO COM 
45 ML COM TANG E 
ORGANZA, TAMPA: 
DOURADA,PRATA 2 
VARETAS, ADESIVOS PAPEL 
FOTOGRAFICO ALTO 
BRILHO, RESISTENTE A 
AGUA,PERSONALIZADOS 
PARA OS DIA DAS 
MAES.SAQUINHO 
ORGANZA ,LAÇO NO 
FRASCO DE CETIM NA COR 
ESCOLHIDA, FITA NA 
EMBALAGEM-CETIM NA 
COR ESCOLHIDA.ESSENCIA: 
ERVA DOCE,LAVANDA 
JASMIM, BAMBU E CAPIM 
LIMAO 

R$ 6,63 
 R$                            

9.348,30  

LOTE 17 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1209
58 

1 UND 550 

BOLO ALIMENTICIO 
TIPO PANETONE, 
SABOR: GOTAS DE 
CHOCOLATE, PESO: 
400 GRAMAS 

R$ 37,97 
 R$                          

20.883,50  

LOTE 18 - COTA RESERVADA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  
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1267
97 

1 UND 850 

BONECA INFANTIL COM 
CORPO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE E CABEÇA EM 
VINIL. PODENDO SER NAS 
VERSÕES LOIRA E MORENA, 
COM ACESSÓRIO NA 
CABEÇA, CABELO TIPO 
CHIQUINHA, DEVENDO TER 
APROXIMADAMENTE 25 Á 
30 CM DE ALTURA, BRAÇOS 
E PERNAS ARTICULAVEIS 
COM VESTIDO E SAPATO 
NAS CORES VARIAVEL, 
SENDO RECOMENDADA 
PARA CRIANÇAS MAIORES 
DE 3 ANOS, COM 
CERTIFICADO  PELOS 
ORGÃOS AUTORIZADOS, 
EMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO E ACETADO.  

R$ 86,20 
 R$                          

73.270,00  

LOTE 19 - COTA AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

9642
9 

1 UND 3150 

BONECA INFANTIL COM 
CORPO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE E CABEÇA EM 
VINIL. PODENDO SER NAS 
VERSÕES LOIRA E MORENA, 
COM ACESSÓRIO NA 
CABEÇA, CABELO TIPO 
CHIQUINHA, DEVENDO TER 
APROXIMADAMENTE 25 Á 
30 CM DE ALTURA, BRAÇOS 
E PERNAS ARTICULAVEIS 
COM VESTIDO E SAPATO 
NAS CORES VARIAVEL, 
SENDO RECOMENDADA 
PARA CRIANÇAS MAIORES 
DE 3 ANOS, COM 
CERTIFICADO  PELOS 
ORGÃOS AUTORIZADOS, 
EMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO E ACETADO.  

R$ 86,20 
 R$                        

271.530,00  

LOTE 20 - COTA RESERVADA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  
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1267
95 

1 UND 1200 

CARRINHO DE BRINQUEDO 
INFANTIL, MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE 
MODELO CAMINHONETE 
RODA LIVRE OFF ROAD 4X4, 
RECOMENDADO PARA 
CRIANÇAS, TAMANHO 
MINIMI 30CM, COM 
CERTIFICADO PELOS 
ORGÃOS AUTORIZADOS, 
EMBALADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO E ACETATO. 

R$ 58,47 
 R$                          

70.164,00  

LOTE 21 - COTA AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1267
96 

1 UND 2800 

COTA RESERVADA : 
CARRINHO DE BRINQUEDO 
INFANTIL, MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE 
MODELO CAMINHONETE 
RODA LIVRE OFF ROAD 4X4, 
RECOMENDADO PARA 
CRIANÇAS, TAMANHO 
MINIMI 30CM, COM 
CERTIFICADO PELOS 
ORGÃOS AUTORIZADOS, 
EMBALADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO E ACETATO. 

R$ 58,47 
 R$                        

163.716,00  

LOTE 22 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

75 1 PCT 550 
MILHO PARA PIPOCA 
PCT 500g 

R$ 4,96 
 R$                            

2.728,00  

LOTE 23 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1267
89 

1 UND 5 

EMBALAGEM PLASTICA 
PARA PANETONE, 
RESISTENTE COM 
CAPACIDADE DE 500G, 
ESTAMPA DE NATAL, COM 
FECHO DE ARAME 
REVESTIDO, PCT COM 100 
UNIDADES 

R$ 26,00 
 R$                               

130,00  

LOTE 24 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  
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56 1 KG 700 

SALSICHA TIPO HOT-DOG 
EMBUTIDA EM TRIPA 
ARTIFICIAL, SEM CORANTE, 
CONGELADA, 
DEVIDAMENTE LACRADAS E 
IDENTIFICADAS. 

R$ 16,30 
 R$                          

11.410,00  

LOTE 25 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1267
90 

1 KG 1800 

PÃO DE HOT DOG, 
PREPARADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PIMAS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITOS, 
SEM ADIÇÃO DE FARELOS E 
DE CORATEM, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
CONSUMO. MINI 60G E 
GRANDE 90G. 

R$ 23,39 
 R$                          

42.102,00  

LOTE 26 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1979
2 

1 UND 40 

TEMPERO COMPLETO SEM 
PIMENTA, POTE COM 1KG 
(INGREDIENTES: SAL, POLPA 
DE ALHO, CEBOLINHA, 
SALSA, MAJERICÃO, 
CEBOLA, REALÇADOR DE 
SABOR GLUTAMADO 
MONOSSÓDICO, 
AROMATIZANTE, 
ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, CONSERVA DO 
METABISSLFITO DE SÓDIO, 
SALNÃO IODADO). 

R$ 17,19 
 R$                               

687,60  

8175
4 

2 
LAT
A 

40 
MILHO VERDE EM 
CONSERVA 2KG 

R$ 25,66 
 R$                            

1.026,40  

2912
9 

3 UND 200 
 MOLHO DE TOMATE HOT - 
DOG PACOTE 340G 

R$ 6,99 
 R$                            

1.398,00  

LOTE 27 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

8174 1 cx 15 
COPO DESCARTAVEL 180ML 
CX 25 PACOTES X 100 UND 

R$ 153,10 
 R$                            

2.296,50  

LOTE 28 - COTA RESERVA 
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Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1528 1 UND 1100 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS 
500ML 

R$ 4,22 
 R$                            

4.642,00  

LOTE 29 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

8356
1 

1 KG 180 

CEBOLA PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE, ISENTO DE 
SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS E SUJEIRAS, 
APRESENTANDO 
EVOLUÇÃO COMPLETA DE 
TAMANHO E MATURAÇÃO  

R$ 5,86 
 R$                            

1.054,80  

2092
7 

2 KG 180 

TOMATE TIPO SALADA, 
CLASSIFICAÇAO EXTRA A ,  
TAMANHO E COLORAÇÃO: 
UNIFORMES, CONSUMO 
IMEDIATO E EM ESCALA, 
NO DECORRER DA SEMANA 
NO MÁXIMO 7 DIAS ANTES 
DO VENCIMENTO, 
CARACTERISTICAS: 
PRODUTO SELECIONADO 
CONSISTENTE AO TOQUE E 
ISENTO DE PARTES 
AMASSADAS OU BATIDAS. 
ISENTO DE MANCHAS, 
MACHUCADURAS, 
BOLORES, SUJIDADES, 
FERRUGEM OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUAS APARÊNCIA 
E QUALIDADE 

R$ 8,67 
 R$                            

1.560,60  

8355
4 

3 KG 50 
ALHO NACIONAL GRAÚDO 

R$ 33,82 
 R$                            

1.691,00  

4695
5 

4 MÇ 50 

CHEIRO VERDE, CEBOLINHA 
VERDE E SALCINHA, FRESCA 
E VIÇOSA. MAÇOS DE 200 
GRAMAS. 

R$ 7,29 
 R$                               

364,50  

LOTE 30 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1267
91 

1 UND 30 

SACO DE HOT-DOG, 
PLÁSTICO DE POLIETIENO, 
RESISTENTE, TAMANHO 
APRX. 20X10CM PACOTE 

R$ 12,92 
 R$                               

387,60  
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COM 1.000 UND 

LOTE 31 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1082
32 

1 
SER

V 
2 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO, 
CONTROLE DE PÂNICO, 
ABANDONO DA AREA E 
ATENDIMENTO 
EMERGENCIAL DE 
PRIMEIROS SOCORROS POR 
MEIO DE BRIGADA DE 
INCENCIO - BOMBEIROS 
CIVIS, COM 
FORNECIMENTOS 
RESPECTIVOS 
EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO COLETICA E DE 
MATERIAL DE PRIMEIROS 
SOCORROS, SENDO 10 
(DEZ) BRIGADISTAS NO 
ÂMBITO DAS 
DEPENDÊNCIAS NA ONDE 
SERÁ O EVENTO COM 
ESTIMATIVA DE 2.500 Á 
5.000 PESSOAS. LOCAL DE 
PRESTAÇÃO CONFORME 
PROJETO BÁSICO OU 
TERMO DE REFERENCIA. 

R$ 
13.390,81 

 R$                          
26.781,62  

LOTE 32 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  
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1267
92 

1 
SER

V 
2 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE 
PICOLÉS EM PALITO DE 
MADEIRA, DEVIDAMENTE 
CONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA 
PARA O PRODUTO, SABOR 
DE FRUTAS ( SABORES 
VARIADOS. SERÁ INCLUSO 
O ISNTRUMENTO DE 
ARMAZENAMENTO 
MANTIDO A -18°C OU 
MENOS, DURANTE TODO 
EVENTO. SERÃO 
FORNECIDOS PELA 
CONTRATADA 10.000 (DEZ 
MIL QUINHETOS) PICOLÉS E 
FREEZER PARA DEVIDO 
ARMAZENAMENTO PELO 
PERIODO DE 04 (QUATRO) 
HORAS OU ENQUANTO 
DURAR O ESTOQUE ATÉ O 
LOCAL É DE 
RESPOSABILIDADE DA 
EMPRESA. 

R$ 
18.566,67 

 R$                          
37.133,34  

LOTE 33- AMPLA CONCORRENCIA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1267
93 

1 UND 750 
KIT ALIMENTAÇÃO (CESTA 
BÁSICA) 

R$ 315,75 
 R$                        

236.812,50  

1 PCT 1 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
PCT 400G   

  

2 PCT 1 AÇUCAR CRISTAL PCT 2K     

3 PCT 1 
ARROZ AGULINHA TIPO 1 
PCT 5K   

  

4 PCT 1 BOLACHA ÁGUA E SAL PCT 
COM APROX. 350G   

  

5 PCT 1 BOLACHA MAISENA PCT 
COM APROX. 350G   

  

6 PCT 1 CAFÉ MOIDO 500G     

7 PCT 1 
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 
PCT 1K   

  

8 PCT 1 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 PCT 
1K   

  

9 PCT 1 FUBÁ MIMOSO 500G     
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10 UND 1 GOIABADA 300G     

11 PCT 1 
LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT 
400G   

  

12 PCT 1 MARACRRÃOSÊMOLA 
ESPAGUETE PCT 500G   

  

13 
LAT
A 

1 
MILHO VERDE CONSERVA 
200G   

  

14 
SAC
HE 

1 
MOLHO DE TOMATE 300G   

  

15 
FRA
SCO 

1 
ÓLEO DE SOJA 900ML   

  

16 PCT 1 
PAPEL HIGIÊNICO PCT 
4X300CM   

  

17 PCT 1 
SABÃO EM BARRA 
GLICERINADO 180G, 
PACOTE COM 5 UNIDADES   

  

18 UND 1 SABONETE SÓDIO 
PERFEMADO APROX. 80G   

  

19 PCT 1 SAL REFINADO PCT 1K     

20 
LAT
A 

1 
SARDINHA ÓLEO LATA 125G   

  

21 UND 1 

BOLO ALIMENTO TIPO 
PANETONE SABOR FRUTAS 
CRISTALIZADAS / PASSAS 
400G   

  

22 UND 1 CREME DENTAL 90G     

23 UND 1 
DETERGENTE LIQUIDO 
500ML   

  

LOTE 34 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1267
94 

1 UND 250 
KIT ALIMENTAÇÃO (CESTA 
BÁSICA) 

R$ 315,75 
 R$                          

78.937,50  

1 PCT 1 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
PCT 400G   

  

2 PCT 1 AÇUCAR CRISTAL PCT 2K     

3 PCT 1 
ARROZ AGULINHA TIPO 1 
PCT 5K   

  

4 PCT 1 BOLACHA ÁGUA E SAL PCT 
COM APROX. 350G   

  

5 PCT 1 BOLACHA MAISENA PCT 
COM APROX. 350G   

  

6 PCT 1 CAFÉ MOIDO 500G     

7 PCT 1 
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 
PCT 1K   
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8 PCT 1 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 PCT 
1K   

  

9 PCT 1 FUBÁ MIMOSO 500G     

10 UND 1 GOIABADA 300G     

11 PCT 1 
LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT 
400G   

  

12 PCT 1 MARACRRÃOSÊMOLA 
ESPAGUETE PCT 500G   

  

13 
LAT
A 

1 
MILHO VERDE CONSERVA 
200G   

  

14 
SAC
HE 

1 
MOLHO DE TOMATE 300G   

  

15 
FRA
SCO 

1 
ÓLEO DE SOJA 900ML   

  

16 PCT 1 
PAPEL HIGIÊNICO PCT 
4X300CM   

  

17 PCT 1 
SABÃO EM BARRA 
GLICERINADO 180G, 
PACOTE COM 5 UNIDADES   

  

18 UND 1 SABONETE SÓDIO 
PERFEMADO APROX. 80G   

  

19 PCT 1 SAL REFINADO PCT 1K     

20 
LAT
A 

1 
SARDINHA ÓLEO LATA 125G   

  

21 UND 1 

BOLO ALIMENTO TIPO 
PANETONE SABOR FRUTAS 
CRISTALIZADAS / PASSAS 
400G   

  

22 UND 1 CREME DENTAL 90G     

23 UND 1 
DETERGENTE LIQUIDO 
500ML   

  

LOTE 35 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  
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1291
15 

1 
SRV

Ç 
10 

Contratação de empresa 
especializada em 
entretenimento infantil 
para aprestação de serviços 
de show infantil com 
personagens 
vivos,destinados a 
apresentações em eventos 
como Dia das 
Crianças,Natal e demais 
ações promovidas pela 
Secretaria. A empresa 
deverá fornecer 
personagens 
caracterizados, aptos a 
realizar interações lúdicas 
com o público, incluindo 
performances, coreografias, 
animações temáticas, 
recepçãodas crianças, 
acompanhamento em 
brincadeiras, participação 
em sessões de fotos, 
distribuição de abraços 
simbólicos, mini esquetes 
teatrais e condução 
dedinâmicas coletivas 
adequadas à faixa etária 
atendida. Todas as 
atividades deverão ser 
executadas de forma 
segura,organizada e 
compatível com o perfil do 
evento 

R$ 
5.318,87 

 R$                          
53.188,70  

LOTE 36 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

8291 1 
HOR

A 
86 

CONTRATAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO MECÂNICA 
MÓVEL (EM CARRO DE 
SOM) POR HORA 

R$ 190,66 
 R$                          

16.396,76  

LOTE 37 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  
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1292
50 

1 UND 350 

Boné tipo viseira, 
personalizado, 
confeccionado em material 
adequado, tamanho único, 
com sistema de ajuste 
traseiro em velcro. A 
criação gráfica será definida 
pela contratante, 
garantindo acabamento e 
qualidade compatíveis, para 
uso em eventos e ações 
promovidas pela secretaria. 

R$ 40,01 
 R$                          

14.003,50  

LOTE 38 - COTA RESERVA 

Nº 
ITE
M 

UNI
D 

QNTD DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 
MEDIO 

 VALOR TOTAL  

1196
36 

1 UND 70 

LOCAÇÃO DE GRADES 
DE ISOLAMENTO E 
PROTEÇÃO EM AÇO 
GALVANIZADO: COM 
SERVIÇO DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, 
CONTENDO APROXIMA 
DAMENTE AS 
SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES 1,20 
DE ALTURA X 2,00 DE 
COMPRIMENTO, COM 
CANTOS 
ARREDONDADOS 

R$ 56,67 
 R$                            

3.966,90  

  

VALOR TOTAL 
R$ 

2.384.320,40   
  

 

8.11. VALOR TOTAL DOS LOTES: R$: 2.384.320,40 (dois milhões, trezentos e oitenta e 
quatro mil, trezentos e vinte reais e quarenta centavos). 

 

 

 Exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

equiparadas (COTA RESERVA) : Lotes nº  02; 5; 6; 7; 9; 11; 13; 14; 15; 16; 17; 

18; 20; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 34; 35; 36; 37; 38. 
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 Ampla concorrência: Lotes nº 01; 03; 04; 08; 10; 12; 19; 21; 33. 
 
 
9. FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA (Art. 18° Inciso III; Art. 40°, §1°, Inciso II da 
Lei 14.133/21): 
 

9.1. Do Registro de Preços 

9.1.1. Após a assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços, sempre que houver 
necessidade de consumo por parte do órgão participante, este formalizará solicitação 
ao órgão gerenciador, que providenciará a emissão da ordem de liberação para 
posterior empenho da despesa. 

9.1.2. A solicitação do órgão participante deverá conter, obrigatoriamente: 

 
a) a identificação dos itens a serem contratados ou adquiridos, restritos àqueles para 
os quais o órgão tenha manifestado interesse na fase de planejamento; 

 
b) a dotação orçamentária correspondente à despesa, a qual deverá constar neste 
Termo de Referência e seus anexos, devendo eventual alteração ser devidamente 
justificada, com indicação da dotação anterior e da atual; 

 
c) o prazo estimado da contratação, quando houver necessidade de formalização de 
contrato. 

9.2. Da Liberação da Ata, Empenho e Entrega 

9.2.1. Após a liberação da Ata de Registro de Preços, será emitida a respectiva Nota de 
Empenho para prosseguimento da despesa. 

9.2.2. A aquisição dos bens e a contratação dos serviços ocorrerão de forma parcelada 
ou conforme a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. 

9.2.3. A entrega dos materiais será realizada de forma total, conforme disposto na 
Nota de Empenho e solicitação formal da SEMAS. 

9.2.4. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos materiais no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho, admitida prorrogação por 
igual período, mediante justificativa formal aceita pela CONTRATANTE. 

9.2.5. A entrega somente ocorrerá após a emissão da Nota de Empenho, devendo 
observar rigorosamente as quantidades, especificações e tipos de produtos solicitados. 
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9.2.6. Os produtos como: Guloseimas e Brinquedos, Artigos de Embalagem e 

Decoração itens para a montagem de kits de presente, cestas ou lembrancinhas, itens de 

papelarias entre outros, deverão ser entregues em horário comercial, nas 
dependências do Almoxarifado Central de Vilhena, localizado na Av. Antônio 
Quintino Gomes, nº 3695, Setor 005, QD 069, Bairro Jardim América, Vilhena/RO. 

9.2.7. Todos os ônus decorrentes da entrega, inclusive transporte, frete, carga e 
descarga, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não sendo a SEMAS 
responsável pelo fornecimento de mão de obra para tais atividades. 

9.2.8. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações técnicas ou 
com marca diversa da apresentada na proposta vencedora. 

9.2.9. Constatada qualquer irregularidade ou incompatibilidade, os itens deverão ser 
substituídos pela CONTRATADA, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem caracterizar prorrogação do prazo originalmente pactuado. 

9.3. Da Execução dos Serviços 

9.3.1. Os serviços deverão ser executados nos locais dos eventos, em perfeitas 
condições de funcionamento, de modo a não comprometer a realização das atividades 
programadas. 

9.3.2. A SEMAS fornecerá à CONTRATADA o cronograma do evento, contendo local, 
data e horário, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

9.3.3. Para serviços de locação (tendas, palco, sonorização, banheiros químicos, 
carrinhos de pipoca e algodão-doce, brinquedos infláveis, grades de isolamento e 
demais estruturas), a montagem deverá ocorrer com antecedência mínima de 02 
(duas) horas do início do evento, estando todos os equipamentos testados e aptos ao 
funcionamento. 

9.3.4. A CONTRATADA deverá estar presente no local com antecedência mínima de 01 
(uma) hora, quando se tratar de serviços de entretenimento infantil, e brigadistas. 

9.3.5. Após o término dos eventos, a desmontagem e retirada dos equipamentos 
deverão ocorrer imediatamente, sob total responsabilidade da CONTRATADA. 

9.4. Condições Específicas de Fornecimento e Serviços 

9.4.1. Os materiais gráficos, adesivos, plotagens e carimbos deverão obedecer 
rigorosamente às especificações técnicas, sendo as artes previamente submetidas à 
aprovação da Secretaria. 
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9.4.2. Para material gráfico LOTE 03, a CONTRATADA terá prazo de até 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento do arquivo eletrônico, para apresentação das provas 
gráficas. 

9.4.2.1 Os itens de material gráfico listado deverão atender à tiragem mínima, 
conforme especificado abaixo, de acordo com as quantidades definidas pela 
CONTRATANTE. 

I. Adesivo personalizado da campanha (conforme arte em anexo), nas seguintes 
especificações: material vinil, medidas: 5cm x 20cm. – Tiragemmínima: 100 

II. Bloco de anotações tipo sulfite impressão policromia medindo 15x20cm em cada bloco 
com 20 folhas (com arte inclusa) – tiragem mínima: 100 

III. Cartaz para divulgação em papel couchê com medidas de 60cm de altura x 40cm de 
largura – tiragem mínima: 200 

IV. Certificado em papel couchê, 170g policromia medindo 21x30 cm frente e verso (com 
arte inclusa) – tiragem mínima: 100 

V. Crachá para credenciamento no tamanho 10x10cm em papel triplex 230g policromia, 
com cordão de nylon (arte inclusa) – tiragem mínima: 100 

VI. Folder: medidas: 39 x 19cm dobrável em 4 partes material: papel couchê, gramatura 
115 (com arte inclusa) – tiragem mínima: 200 

VII. Formulário, conforme especificação abaixo: - formato: 21 x 29,7cm - número de páginas: 62 - 
capa: papel cartão 250g 4/4 cores - miolo: papel ap 90gr - 4/4 cores - acabamento: canoa, 2 

grampos, faca de corte especial, verniz de proteção (arte   inclusa)– tiragem mínima: 50 

VIII. Panfleto (flyer) em policromia frente e verso medindo 15x21 cm, conforme modelo em 
anexo. – Tiragemmínima: 200 

IX. Panfletos (flyer) em papel couchê 150g, só frente, policromia, medindo 15x21 – 
tiragem mínima: 200 

X. Pastas com bolsa medindo 23 larg x 35 alt cm, em papel couchê 250g impressão 
policromia (com arte inclusa) – tiragem mínima: 100 

XI. Troféu com base em mdf com 15 centímetros de largura e o restante em acrílico com 
14 centímetros de altura (com arte inclusa) – tiragem mínima: 20 

XII. Folder: medidas: 21 x 29,7cm tipo em 3 partes dobrável, (vincos), material: papel 

cartão, (criação gráfica a escolher). – tiragem mínima: 1000 

9.4.3. Os serviços de carimbos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis. 

9.4.4. Kits manicure deverão ser entregues embalados individualmente, conforme 
descrição do iten. 
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9.4.5. Os serviços de brigadistas e bombeiros civis deverão observar integralmente as 
normas técnicas do Corpo de Bombeiros, com profissionais certificados, equipados e 
devidamente registrados. 

9.4.6. Todos os custos envolvidos na execução dos serviços, incluindo mão de obra, 
equipamentos, materiais, transporte, tributos, encargos sociais, previdenciários e 
fiscais, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 92° Inciso VII da Lei 14.133/21): 

10.1. O objeto desta licitação, referente à aquisição de materiais e à prestação de 
serviços, será recebido provisoriamente pelo Almoxarifado Central, com apoio da 
Comissão de Recebimento e da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, 
exclusivamente para fins de conferência do critério quantitativo. 

10.1.1. O recebimento provisório será formalizado mediante a aposição de carimbo e 
assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte 
da transportadora, devidamente datados e assinados. 

10.2. Não serão recebidos materiais ou serviços em desacordo com as especificações 
técnicas, quantitativas ou com marca diversa da apresentada na proposta vencedora. 

10.3. Após o recebimento provisório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
SEMAS procederá à verificação da conformidade do objeto entregue com as 
especificações constantes na Nota de Empenho, no Termo de Referência e demais 
documentos da contratação. 

10.4. Constatada qualquer incompatibilidade, irregularidade ou desconformidade, o 
objeto entregue deverá ser substituído pela CONTRATADA, às suas expensas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, não sendo esse prazo considerado como prorrogação 
do prazo original de entrega. 

10.4.1. O procedimento de verificação de compatibilidade também será aplicado aos 
itens encaminhados em substituição, sendo o objeto considerado definitivamente 
recebido somente após o cumprimento integral dessa etapa. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela perfeita qualidade dos materiais fornecidos e dos serviços 
prestados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante o prazo de 
garantia, quando da utilização do objeto pela Administração. 

11. DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea f e Título III – 
Contratos Administrativos da Lei 14.133/2021): 
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11.1. Este Termo de Referência e seus anexos estão vinculados ao contrato ou seu 
equivalente, como também a proposta do licitante vencedor (Art. 92°, Inciso II da Lei 
14.133/2021).  
 
11.2. Em função das descrições dos Lotes de n°01, 02, 08,09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 
20, 22, 23, 24, 25, 26,27, 28, 29, 30, 33 e 37 ser apenas de aquisições, no momento da 
liberação da ata e após serem empenhados, para tais lotes serão dispensados os 
futuros contratos, de forma que o mesmo deverá ser substituído pela Nota de 
Empenho.  
 
11.3. O contrato será exigido para os lotes n° 04, 05, 06, 07, 12, 13, 31, 32, 35, 36, 38 
referentes a prestação de serviços e terá validade de 12 (doze) meses para execução. 
11.4. O Contrato (ou equivalente) terá validade de até a entrega total do objeto e seus 
respectivos pagamentos.  
 
11.5. O fiscal de contrato será o servidor efetivo do Município de Vilhena: LÉLIO MIKI 
HATAKA (MAT. 3922) e Gestor da Pasta.  
 
11.6. O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, Art. 115°, caput). 
 
 11.7. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou seu 
equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, Art. 119°).  
 
11.8. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou seu equivalente, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, Art. 120°).  
 
11.9. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou seu 
equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, caput). 
 
11.10. A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contratou seu equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 
121°,§1º). 
 
12. DA GARANTIA (Art. 40º § 1° Inciso III da Lei 14.133/21): 
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12.1. A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, exigidas pelo órgão responsável em 
cada item especificado neste Termo de Referência, as quais deverão ser respeitadas, 
conforme direitos do consumidor, obrigando-se a substituir todos aqueles que 
estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus para esta Autarquia, até o efetivo 
atendimento das referidas propostas.  
 
12.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato ou 
seu equivalente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Órgão interessado.  
 
12.3. Todo objeto entregue deverá ter a garantia de no mínimo 12 (doze) meses contra 
defeito de fabricação.  
 
12.4. Todo objeto que apresentar defeito de fabricação deverá ser substituído no 
prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data da notificação a ser emitida 
pela CONTRATANTE.  
 
12.5. A CONTRATADA recolherá aos cofres do Município de Vilhena-RO, no pagamento 
da primeira parcela, caução correspondente a 1% (um por cento) do valor global do 
Contrato, importância está a ser devolvida à CONTRATADA somente após o 
cumprimento integral das obrigações por esta assumida, sendo facultativo prestá-la 
mediante caução em dinheiro, em Título da DívidaPública,Carta de Fiança Bancária, 
Seguro Garantia. (Leinº 14.133/2021,Art. 96°, §1º). 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92°, Inciso XIV da Lei 14.133/21): 
 
13.1. Fornecer o objeto licitado conforme especificações, marcas, no caso de produtos 
perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 75% 
(setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante, e preços 
propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.  
 
13.2. Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas 
condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 
 
13.3. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo Máximo de 05 (dias) dias úteis que 
antecedem o prazo de vencimento da entrega do objeto, os motivos que impossibilite 
o seu cumprimento.  
 
13.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto 
licitado, inclusive frete.  
 
13.5. Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação do objeto até as 
dependências do depósito do Almoxarifado do Município, não sendo a SEMAS 
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responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 13.6. 
Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas 
resultantes da adjudicação desta licitação.  
 
13.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124°, Inciso II, Alínea d da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
13.8. Garantir a qualidade do objeto entregue, bem como substituir qualquer objeto 
que não esteja dentro dos padrões de qualidade e conforme as condições previstas 
neste Termo.  
 
13.9. Encaminhar ao e-mail semas@vilhena.ro.gov.br cópia do DANFE (Documento 
Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e 
Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
13.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Administração e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas.  
 
13.11. Aceitar e retirar a Nota de Empenho, substituta do contrato, em até três dias 
após sua convocação (Art. 90° da lei 14.133/21).  
 
13.12. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual 
substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a 
CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato ou seu 
equivalente e cuidar para que esse profissional alocado mantenha permanente 
contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato ou seu equivalente. 
 
13.13. Inicio da Execução do objeto será a partir da assinatura do contrato ou da 
emissão da ordem de serviço. Manter durante a execução do contrato e/ou empenho 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas (Art. 92°, Inciso XVI da Lei 
14.133/21).  
 
13.14. Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 60.340, de 15 de maio de 
2023 modificado pelo decreto municipal nº 60.470 de 02 de junho de 2023 e 
considerando também o recurso Extraordinário nº 1293453 julgado no Supremo 
Tribunal Federal, deve haver previsão em todos os editais de licitação sobre a 
necessidade de retenção do imposto de renda, sendo que, o contratado/fornecedor ao 
emitir a nota fiscal deve observar o disposto na Instrução Normativa RFBnº 1234/2012 
e a alíquota correta do objeto contratual firmado. Deve haver, também, previsão 
expressa no edital quanto à obrigação prevista no artigo 6º da Instrução Normativa 
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RFB nº1234/2012. No caso de fornecedores que não estão obrigados à retenção, deve 
haver previsão no edital que eles deverão comprovar essa condição. SENDO ASSIM A 
EMPRESA AO EMITIR A NOTAFISCAL DEVE OBSERVAR A RFB.  
 
13.15. Após a prestação dos serviços o contratado/fornecedor ao emitir a nota fiscal 
deve observar o disposto na Instrução Normativa RFB n°1234/2012 e a alíquota 
correta do objeto contratual firmado. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/2021): 
 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Termo de Referência e seus anexos. 
 
14.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa fornecer o objeto adjudicado dentro das especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 
 
14.3. Emitir nota de empenho a crédito do (s) fornecedor (es) no valor total 
correspondente ao objeto solicitado. 
 
14.4. Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA. 
 
14.5. Conferir o objeto recebido e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com a 
nota de empenho. 
 
14.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 
 
14.7. Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, 
no todo ou em parte, qualquer objeto entregue que não esteja de acordo com as 
condições e exigências estabelecidas neste Instrumento. 
 
14.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso 
de execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as penalidades 
previstas neste Termo de Referência. 
 
14.9. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato ou seu equivalente. 
 
14.10. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos 
neste Termo de Referência. 
 
14.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou seu 
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equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
15. PAGAMENTO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 18° Inciso III e Art. 92°; Capítulo X 
– Dos Pagamentos da lei 14.133/21): 
 
15.1. O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias 
após a entrega do objeto, através de transferência bancária em conta corrente (Art. 
142° da Lei 14.133/21), mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
certificada pelo setor de Almoxarifado, ou Gestor da Pasta, conforme conferência pelo 
Controle Interno. 
 
15.2. As notas fiscais deverão conter a descrição do objeto, conforme descrito no 
empenho, constar os dados bancários, estar em nome da CONTRATANTE, e deverão 
estar acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a 
Fazenda Federal, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
CNDT e ISS Municipal no caso de prestação de serviços, comprovantes estes da 
manutenção das condições da habilitação, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no Art. 68° da Lei 14.133/21. 
 
15.3. A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA 
para retificação e reapresentação acrescentando-se, os dias que se passarem entre a 
data da devolução e a da reapresentação. 
 
15.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, qualquer ônus a CONTRATANTE. 
 
15.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a 
entrega do objeto, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
 
15.6. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o 
pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 
 
15.7. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em 
virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais 
faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
15.8. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos casos de: 
 
a) Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE; 
b) Se o objeto entregue não estiver de acordo com as especificações apresentadas e 
aceitas; 
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15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para isso, como critério de atualização financeira 
dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento até a data 
do efetivo pagamento, será utilizada a seguinte fórmula: 
I= (6%/100) 
365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6% (seis por cento), com vigência a 
partir da data de adimplemento da etapa; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
15.10. O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por 
eventual atraso de pagamento. 
 
15.11. Para fazer jus ao contrato, a empresa deverá estar regular perante a Fazenda 
Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
obrigações trabalhistas, bem como quitação de impostos e taxas que porventura 
incidam sobre a aquisição, além do contrato devidamente assinado e publicado. 
 
15.12. No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o 
mesmo devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
pagamento. 
 
15.13. A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados 
os itens das propostas que assim se apresentarem (Art. 145° da lei 14.133/21).   
 
15.14. Após a prestação dos serviços o contratado/fornecedor ao emitir a nota fiscal 
deve observar o disposto na Instrução Normativa RFB n°1234/2012 e a alíquota 
correta do objeto contratual firmado. 
 
16. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea h da 
Lei 14.133/2021): 
 
16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
licitatório na modalidade Pregão na forma eletrônica, conforme discriminado no Item 
1.2 deste Termo de Referência. 
 
16.2. A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e preços 
unitários (por unidade), totais (unidade x valor unitário), que deverão ser compatíveis 
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com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender a todas as suas 
exigências. 
 
16.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Não atendam às exigências deste Termo e seus Anexos; 
 
b) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
 
c) Não atendam às características mínimas deste Termo de Referência. 
 
17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO (Art. 6° Inciso XXIII Alínea h; Capítulo VI, Arts. 62° 
ao 70°  da Lei 14.133/2021): 
 
17.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação. Para tanto, será exigido do licitante: 
 
17.2. Habilitação Jurídica (Art. 62, Inciso I; Art. 66 da Lei 14.133/2021): 

17.2.1. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações (Art. 66 da Lei 14.133/2021). Serão exigidos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para 

comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta licitação; 

e) Documentos pessoais do representante legal da empresa. 

17.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 62, Inciso III; Art. 68 da Lei 

14.133/2021): 

a) Cartão de CNPJ – Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral (Art. 68, Inciso I da 

Lei 14.133/21); 
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b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da 

Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência 

de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, Inciso III da Lei 

14.133/21); 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida 

comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante 

da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, 

Inciso III da Lei 14.133/21); 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida 

comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante 

da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, 

Inciso III da Lei 14.133/21); 

e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de 

“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento (Art. 68, Inciso IV da Lei 14.133/21). 

f) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal n.º 

12.440/2011, de 07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas 

páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CPF ou 

CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos 

de negativa (Art. 68, Inciso V da Lei 14.133/21); 

g) Declaração Conjunta de: 

• Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de habilitação; 

• Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado (s) menor(es) 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer 
trabalho, menor(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 (quatorze) anos, nos termos do Artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, de 2002 
(Art. 68, Inciso VI da Lei 14.133/21); 

• Declaração de inexistência de servidor público da ativa, nos quadros funcionais da 
empresa (sócio/administrador/diretor, etc...); 

• Declaração de Conhecimento e concordância com todos os termos do Termo de 
Referência e seus anexos e de Cumprimento Pleno de todos os Requisitos de 
Habilitação exigidos; 
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• Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada 
de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa. 

17.4. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 62, Inciso IV; Art. 69 da Lei 
14.133/2021): 

17.4.1. A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato ou seu 
equivalente. Para isso será exigido (Art. 69 da Lei 14.133/2021): 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 
demonstrações contábeis, referente aos dois últimos exercícios sociais, ou o Balanço 
de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, 
devidamente autenticado ou registrado nos órgãos competentes (Art. 69, Inciso I da 
Lei 14.133/2021); 

17.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

17.5.1. Apresentação de pelo menos um atestado(s) e/ou declaração(ões) de 
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 
nome do licitante, comprovando/declarando o desempenho da licitante em 
contrato(s) para fornecimento dos objetos compatível em características com o objeto 
da licitação;  
 
17.5.2. Entende-se por pertinente e compatível em qualidade (o) atestado (s) que em 
sua individualidade ou soma, contemple a entrega de produtos condizentes como o 
objeto desta licitação;  
 
 
17.5.3. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, 
endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, 
função, telefone, etc.), além da descrição detalhada do objeto, quantidade e prazos de 
fornecimento dos materiais, como também expressas em unidade ou valor.  
 
17.5.4. Sendo o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direitoprivado deve 
ter firma do emitente reconhecida em cartório competente; o atestado e/ou 
declaração emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargoe 
matrícula do emitente.  
 
17.5.5. Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão 
sujeitas a verificação e confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de 
diligência, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste 
informações inverídicas. Por decisão do Pregoeiro, poderá ser aberto prazo ao licitante 
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para atendimento a diligência, que poderá ser realizada por convocação através do 
próprio sistema comprasnet.  
 
17.5.6. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a 
apresentação de cópia(s) da(s) Nota(s) Fiscal (is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) 
de Capacidade Técnica apresentados.  
 
17.6. Documentos Complementares:  
 
17.6.1. Quanto a locação de banheiros químicos, apresentação (copia) de licença e 
operação emitida pelo órgão ambiental competente para a coleta, transporte, 
tratamento destinação de resíduos sanitários e licença de operação emitida pelo órgão 
ambiental competente do local onde serão descartados os dejetos oriundos da 
higienização dos banheiros químicos (tratamento e destinação final dos resíduos 
sanitários).  
17.6.2. Caso a empresa vencedora não possua a estação própria de tratamento de 
esgoto no local da prestação dos serviços, apresentar a licença de operação de 
tratamento que fará o tratamento e a destinação dos resíduos, juntamente com uma 
declaração de anuência da empresa de estação de tratamento de esgoto de que 
recebera os resíduos para tratamento e destinação final.  
 
17.6.3. Empregar, na execução dos serviços materiais rigorosamente dentro das 
especificações aprovadas pela fiscalização, obedecendo as Normas Técnicas, Normas 
do Ministério da Saúde, Normas Ambientais, Norma da Vigilância Sanitária e Normas 
estabelecias pela CONTRATANTE. 
 

18. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea d da Lei 
14.133/2021): 
 
18.1. Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao 
objeto do presente Termo de Referência, devidamente qualificado, mediante 
comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria. 
 
18.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos poderão 
acarretar em desclassificação da empresa. 
 
18.3. Exigir-se-á dos interessados na fase de habilitação, nos termos estabelecidos nos 
Artigos 62° ao 70° da Lei 14.133/2021: 

18.4. Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a 
seguir elencadas: 
 
a) Suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar 
quando a penalidade foi aplicada pelo órgão ou entidade licitante, com fundamento no 
Art. 14°, Inciso III da Lei n. 14.133/2021; 
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b) Impedidas de participar de licitações ou de contratar, quando a penalidade foi 
aplicada por órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou atingidas por 
outra vedação legal que conste do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União (CGU), do Portal da Transparência, 
do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e/ou da Lista de Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União (TCU); 
 
c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, com 
fundamento no Art. 14°, Inciso III da Lei n. 14.133/2021; 
 
d) Constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou administradores 
de empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do Art. 46 da Lei nº 
8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha ocorrido após a aplicação da 
referida sanção e no prazo de sua vigência; 
 
e) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14° da Lei 14.133/2021; 
 
f) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 
 
g) Que estejam reunidas em consórcio, de acordo com o Art. 14° Inciso II da Lei 
14.133/2021, uma vez que o objeto se reveste de simplicidade e não envolve questões 
de alta complexidade e relevante vulto, pois as empresas isoladamente têm condições 
de suprir os requisitos de habilitação e não há restrição à competitividade (Acórdãos 
TCU n. 2.457/2017- Plenário e n. 11196/2011-2ª Câmara); 
 
h) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
i) Empresa que não possua sede e operação de funcionalidade.  
 
18.5. Nos termos do Art. 5º do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, é vedada a 
contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 
 
a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 
18.5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (com amparo na interpretação sistemática do Art. 37, 
caput, da Constituição Federal, da Súmula Vinculante/STF nº 13, do Art. 18, inciso II, da 
Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Art. 5º, Inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 
maio de 2013 e do Art. 2º, Inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010). 
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18.6. Nos termos do Art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura CONTRATADA que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
neste órgão CONTRATANTE;  
 

18.7. A vedação prevista neste item restringe-se às hipóteses em que as sanções 
estejam vigentes, não tenham sido reabilitadas ou não tenham sido cumpridas, 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

18.7.1. A comprovação da inexistência de impedimentos ocorrerá por meio de 
consulta aos cadastros oficiais e declarações exigidas no processo licitatório, sem 
prejuízo de diligências complementares a serem realizadas pela Administração, 
quando necessário. 

19. PENALIDADES (Art. 92°, Inciso XIV, Art. 155° ao 163° da lei 14.133/2021): 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155° Lei nº 14.133/2021, o 
CONTRATADO que: 
 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 
 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 
 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu 
equivalente; 
 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu 
equivalente; 
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
19.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções (Art. 156° Lei nº 14.133/2021): 
 
a) Advertência; 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 20.1 deste Instrumento, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, §4° da Lei 14.133/21); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 20.1 deste Instrumento, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (Art. 156°, §5° da Lei 14.133/21); 
 
d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias (Art. 156°, §3°; Art. 
162° da Lei 14.133/21); 
 
e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu 
equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela 
inadimplida, no caso de inexecução parcial (Art. 156°, §3°, Art. 162°, Parágrafo Único 
da Lei 14.133/21). 
 
19.3.  Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da Lei 14.133/21): 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
19.4.  A sanção prevista na Alínea a do item 20.2 deste Instrumento será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista na Alínea a do item 20.1 deste 
Instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, 
§2°da Lei 14.133/21). 
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19.5. A sanção estabelecida na Alínea do item 20.2 deste Instrumento será precedida 
de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta 
Secretaria, ou seja, do Gestor da Pasta (Art. 156°, §6° da Lei 14.133/21). 
 
19.6. As sanções previstas nas alíneas "a", “b” e "c" do item 20.2 deste Instrumento, 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "d" e “e” 
do mesmo item 20.2 deste Instrumento (Art. 156°, §7° da Lei 14.133/21). 
 
19.7. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
19.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (Art. 156°, §8° da lei 14.133/21). 
 
19.9. Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas “d” e “e” do item 20.2 deste 
Instrumento, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (Art. 157° da lei 14.133/21). 
 
19.10. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 deste Instrumento não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública (Art. 156°, §9° da lei 14.133/21). 
 
19.11. A aplicação das sanções previstas nas Alíneas “b” e “c” do item 20.2 deste 
Instrumento requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido nos termos do (Art. 158° e seus parágrafos da Lei 14.133/2021). 
 
20. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
20.1. Este Termo de Referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 – (Nova Lei 
de licitações e contratos); Decreto Federa nº 11.462/23 – regulamenta o Art. 82° ao 
Art. 86° da Lei 14.133/21 sobre o Sistema de registro de Preços; Decreto Municipal nº 
59.677/23 – regulamenta os procedimentos Auxiliares de licitação da lei 14.133/21 e 
Lei nº 8.078/90 (Dispõe sobre a proteção do consumidor). 
 
20.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as legislações bases citados no 
item 
e demais normas aplicáveis. 

20.3. Justifica se que a estimativa de valor do Lote 32 foi realizada por meio de cotação 
de mercado local/regional, considerando que, após busca no sistema “Banco de 
Preços”, não foram localizados itens com descrição técnica compatível com o objeto 
pretendido. Diante da inexistência de referência nos sistemas oficiais, procedeu-se à 
cotação direta com empresa atuante no mercado regional, que já atendeu esta 
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Administração em exercício anterior, adotando-se tal metodologia com fundamento 
no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a fim de assegurar valor compatível com a realidade 
de mercado e observância aos princípios da economicidade e eficiência. 

20.4. Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3919-7021 ou na 
sede do SEMAS – Secretaria Municipal de Assistência Social – Vilhena/RO, situado, na 
Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes nº 921, Jardim Eldorado de segunda às sextas-
feiras das 07h às 13h. 
 
20.5. O presente Termo de Referência foi elaborado por StephannyMicaelly e Amorim, 
e aprovado por Nilcemar Dias de Almeida – Secretário da Secretaria de Assistência 
Social/SEMAS Decreto Nº 61.197/2023. 
 
21. DO FORO: 
 
21.1. Fica eleito o foro da comarca de Vilhena/RO, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
 
Na Forma do que rege a Lei 14.133/21, aprovo o presente Termo de Referência: 
 

Vilhena/RO, 30 de Abril de 2026. 
 

 

 

Nilcemar Dias De Almeida 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto n°61.197/2023 
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